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FUNDAÇÃO LEÃO XIII

E D I TA L

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2024

1.INTRODUÇÃO

1.1 A FUNDAÇÃO LEÃO XIII, órgão fundacional vinculado à Secre-
taria de Estado de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos -
SEDSODH, inscrita no CNPJ sob o número 33.650.755/0001-90, com
sede na Rua Senador Dantas n° 76, 16º andar - Centro, Rio de Ja-
neiro, RJ, devidamente autorizada pela Presidente, ora denominada
Luciana Martins Calaça, na forma do disposto no processo adminis-
trativo SEI- 310003/001079/2024, nos termos indicados neste Edital
torna público o presente EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO visan-
do processo seletivo com entidade dotada de personalidade jurídica
de direito privado sem fins lucrativos, para escolha de Organização da
Sociedade Civil - OSC, interessada em celebrar Termo de Colabora-
ção, que tem como objetivo a cogestão de acolhimento institucional, a
fim de complementar o desempenho da missão da Fundação Leão
XIII, em conformidade com as diretrizes contidas na Política Nacional
de Assistência Social (PNAS 2004), Lei Orgânica de Assistência So-
cial (LOAS de 1993), Lei nº 10.216, de 6 de abril de 2001 que trata
da reforma psiquiátrica, Lei 13.146, de 6 de julho de 2015, que trata

DECLARAÇÃO DE ABERTURA DE CONTA CORRENTE ESPECÍCA
O (A) [INSERIR A RAZÃO SOCIAL DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL],

inscrito (a) no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº

/ - , DECLARA, sob as penas da lei (art.299 do Código Penal), que a conta abaixo informada destina- se a movimentação exclusiva dos recursos oriundos do convênio para o projeto .

BANCO Nº
NOME
AGENCIA Nº
CONTA CORRENTE Nº

Local-UF, de de 20 .

...........................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

DECLARAÇÃO DE BENS REMANESCENTES
À (AO) [INSERIR O NOME DO ÓRGÃO PROMOTOR DA PARCE-
RIA]
[INSERIR A RAZÃO SOCIAL DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE
CIVIL],
inscrita no CNPJ nº , por intermédio do seu representante legal o(a)
Sr.(a) [INSERIR O NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LE-
GAL],
portador(a) da Carteira de Identidade nº e do CPF nº, DECLARA es-
tar ciente, para os devidos fins de celebração de Termo de [FOMEN-
TO OU COLABORAÇÃO], oriundo do Edital de Chamamento Público
nº /20 , com Órgão ou Entidade do Estado do Rio de Janeiro acima
referenciado, que:
Os materiais permanentes a serem adquiridos para a implementação
das atividades especificadas na cláusula primeira deverão ser orçados
e comprados pelo valor médio de mercado, tendo como norteador os
princípios da legalidade, moralidade e economicidade, sob pena de
nulidade das despesas.
1. - Fica desde já definida a titularidade da FUNDAÇÃO LEÃO XIII
acerca dos bens permanentes adquiridos e ou produzidos em razão
da execução deste Termo.
2. Nas hipóteses de produção de bens de propriedade intelectual de-
corrente da execução do objeto desta parceria, a titularidade dos re-
feridos bens será do GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO,
por intermédio da FUNDAÇÃO LEÃO XIII, ficando sua utilização con-
dicionada à celebração de instrumento próprio, observada a legislação
vigente.

Local-UF, de de 20 .
...........................................................................................

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

DECLARAÇÃO INERENTE AO DECRETO Nº 44.879, DE 2014.
Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da orga-
nização da sociedade civil - OSC] nos termos do Decreto nº
44.879, de 2014, que:
NÃO se encontra em situação de mora ou inadimplência com o Te-

souro ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública fede-
ral, estadual ou municipal, direta ou indireta, que impeça a transfe-
rência de recursos oriunda de dotações consignadas nos orçamentos,
na forma do plano de trabalho e da respectiva parceria; (Art.7º §1º
X)
Observância em toda contratação com terceiros dos princípios da im-

pessoalidade, moralidade e economicidade, e realização de cotação
prévia de preços no mercado com pelo menos três fornecedores;
(Art.9º §1º)
NÃO implica na prática de nepotismo na Administração Pública Es-

tadual e não possui em seus quadros diretivos dirigentes, agente po-
lítico, do Poder Legislativo, Executivo e Judiciário ou do Ministério Pú-
blico, dirigente de órgão ou Entidade da Administração Publica de
qualquer esfera governamental, ou respectivo cônjuge ou companhei-
ro, bem como parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau de parentesco. (Art.9º §3º);

As despesas administrativas, realizadas com recursos transferidos
pelo Estado estão previstas no programa de trabalho, não ultrapas-
sam 15% do valor do objeto e são necessárias e proporcionais ao
cumprimento do objeto. (Art.11 I, II e III);
NÃO haverá duplicidade ou sobreposição de fontes de recursos no

custeio das despesas administrativas em conformidade com memória
de cálculo do rateio das despesas apresentado. (Art.11 § 2º)

NÃO realizará despesas a título de taxa ou comissão de adminis-
tração, de gerência ou similar; (Art.14 I);

NÃO efetuará pagamento de gratificação, consultoria, assistência téc-
nica ou qualquer espécie de remuneração adicional a servidor que
pertença aos quadros da entidade e de órgãos ou de entidades das
Administrações Públicas Federal, Estaduais, Municipais ou do Distrito
Federal. (Art.14 II);
NÃO utilizará os recursos da parceria em finalidade diversa da es-

tabelecida no plano de trabalho, ainda que em caráter de emergência.
(Art.14 III);
NÃO realizará de despesas em data anterior ou posterior à vigência

da parceria; (Art.14 IV e V);
NÃO realizará despesas com taxas bancárias, multas, juros, ou

atualizações monetárias. (Art.14 VI);
NÃO realizará de despesas com publicidade. (Art.14 VII);

Local-UF, de de 20 .
...........................................................................................

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL

Art. 33, V, “b” e “c” da Lei Federal nº 13.019/2014
Eu, [INSERIR O NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL],
brasileiro (a), portador (a) da CI nº , e CPF nº , residente e domi-
ciliado na. na qualidade de representante legal da [ INSERIR O NO-
ME DA ENTIDADE ], DECLARO para os devidos fins, sob pena de
responsabilidade civil, penal e administrativa e nos termos do art. 33,
V, “b” e “c” da Lei Federal nº 13.019/2014 que a Organização da So-
ciedade Civil acima mencionada dispõe de capacidade técnica e ope-
racional, encontra-se em regular funcionamento, no que se refere ao
cumprimento de suas finalidades estatutárias, dispondo de estrutura e
recursos necessários para a execução do Termo de Colaboração/Fo-
mento e pelo cumprimento de todas as metas, acompanhamento e
prestação de contas, conforme detalhamento abaixo:

1. Recursos Humanos (detalhar os recursos humanos)
2. Instalações Físicas [detalhamento das instalações físicas]
3. Equipamentos [detalhamentos dos equipamentos]
4. Mobiliários [detalhamento do mobiliário]
5. Experiência na execução do objeto [detalhamento da experiência na execução de objeto de mesma natureza - número do convênio, resultados alcançados

Local-UF, de de 20 .
...........................................................................................

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA DO EDITAL
Eu, [INSERIR O NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL],
brasileiro (a) , portador (a) da CI nº , e CPF nº , residente e domi-
ciliado na , na qualidade de representante legal da [INSERIR O NO-
ME DA ENTIDADE ], DECLARO estar ciente e concordar com as dis-
posições previstas no Edital de Chamamento Público nº.........../. e em
seus anexos, bem como que me responsabilizo, sob as penas da Lei,
pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apre-
sentados durante o processo de seleção.

Local-UF, de de .
...........................................................................................

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
DECLARAÇÃO QUANTO À INTEIRA SUBMISSÃO À LEI 5.981, DE

0 3 / 0 6 / 2 0 11 .
INSERIR A RAZÃO SOCIAL DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE

CIVIL],

organização da sociedade civil inscrita no CNPJ sob o nº , por in-
termédio do seu representante legal o (a) Sr. (a) [INSERIR O NOME
COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL], portador(a) da Carteira
de Identidade nº e do CPF nº , DECLARA, sob as penalidades ca-
bíveis, que será observado o disposto na Lei est. nº 5.981,de
03.06.2011, que disciplina o dever da transparência por parte de en-
tidades privadas de utilidade pública ou não que recebam recursos
públicos a título de subvenções e auxílios ou parcerias com governo
deste Estado.

Local-UF, de de 20 .
...........................................................................................

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
DECLARAÇÃO RELAÇÃO DOS DIRIGENTES (ART. 34, CAPUT, IN-

CISOS V E VI, DA LEI Nº 13.019/2014.
INSERIR A RAZÃO SOCIAL DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE

CIVIL],

organização da sociedade civil inscrita no CNPJ sob o nº , por in-
termédio do seu representante legal o (a) Sr. (a) [INSERIR O NOME
COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL], portador(a) da Carteira
de Identidade nº e do CPF nº , DECLARA, sob as penalidades ca-
bíveis, que: Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: (a)
membro de Poder ou do Ministério Público
ou dirigente de órgão ou entidade da mesma esfera governamental na
qual será celebrada a parceria; ou (b) cônjuge, companheiro ou pa-
rente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau,
das pessoas mencionadas na alínea “a”.
Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela
sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades ora refe-
ridas (o que deverá ser devidamente informado e justificado pela
OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de
parceria simultaneamente como dirigente e administrador público (art.
39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014);

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Nome do dirigente e
cargo que ocupa na OSC

Carteira de identidade,
órgão expedidor e CPF

Endereço residencial,
telefone e-mail.

Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços,
servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em
comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da mesma
esfera governamental celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou pa-
rente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau,
ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de di-
retrizes orçamentárias;
Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos arreca-
dados: (a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de
órgão ou entidade da administração pública estadual; (b) servidor ou
empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão
ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pú-
blica estadual celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressal-
vadas as 76 hipóteses previstas em lei específica e na lei de dire-
trizes orçamentárias; e (c) pessoas naturais condenadas pela prática
de crimes contra a administração pública ou contra o patrimônio pú-
blico, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de
liberdade, e de crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e
valores.

Local-UF, de de 20 .
...........................................................................................

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

*Republicado por incorreções no original publicado no D.O de
24.10.2024.

Id: 2603974

sobre os direitos das pessoas com deficiência, a Resolução nº 269,
de 13 de dezembro de 2006, do Conselho Nacional de Assistência
Social (CNAS) - Aprova a Norma Operacional Básica de Recursos
Humanos do Sistema Único de Assistência Social (NOB-RH/SUAS) e
demais normativas pertinentes. O presente Chamamento Público e a
parceria dele decorrente se regem pelas normas da Lei Federal
n°13.019/2014 de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei Federal nº
13.204 de 14 de dezembro de 2015; Resolução nº 109/2009 CNAS;
Decreto 8726 de 27 de abril de 2016 e do Decreto Estadual n°
44.879 de 15 de julho de 2014, com o esteio da Lei Estadual n°
10.277, de 09 de janeiro de 2024 que dispõe sobre as diretrizes de
execução da Lei Orçamentária que estima a receita e fixa a despesa
do Estado do Rio de Janeiro para o ano de 2024, nos termos do §
5º, do art. 209, da Constituição Estadual para celebração de Termo de
Colaboração, nas condições devidamente descritas, caracterizadas e
especificadas neste Edital e nos seus Anexos, parte integrante do pre-
sente Edital, e pelas demais disposições legais aplicáveis.
1.1.1 Poderão participar deste processo seletivo as entidades privadas
previamente cadastradas e habilitadas no Sistema de Convênios do
Estado do Rio de Janeiro, ora denominado CONVERJ, na forma pres-
crita na Resolução Casa Civil nº 350, de 17 de julho de 2014.
PARÁGRAFO ÚNICO: Poderão participar deste presente processo de
chamamento público as Organizações da Sociedade Civil - OSC, as-
sim consideradas aquelas definidas pelo art. 2º, inciso I, da Lei Fe-
deral nº 13.019/2014.
1.1.2 O presente processo seletivo será regido pelos princípios da le-
galidade, finalidade, moralidade administrativa, proporcionalidade, im-
pessoalidade, economicidade, eficiência, transparência e publicidade.
1.2 O Edital e seus anexos estarão disponíveis para consulta no en-
dereço: Rua Senador Dantas nº 76 - 17° andar na Superintendência
de Assistência Especializada- SAE, Centro, Rio de Janeiro/RJ, no ho-
rário de 10 até 16 horas (em dias úteis) e na primeira página do sítio
eletrônico da Fundação Leão XIII, www.leaoxiii.rj.gov.br.
1.3 O processo de seleção será realizado a contar da data de pu-
blicação em Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, no endereço:
Rua Senador Dantas nº 76 - 17° andar na Superintendência de As-
sistência Especializada- SAE, Centro, Rio de Janeiro/RJ, no horário
10 até 16 horas (em dias úteis), devendo TODAS AS PROPOSTAS
SEREM ENCAMINHADAS para o e-mail chamamentopubli-
co@leao.rj.gov.br e, TAMBÉM, fisicamente para o endereço retro in-
formado com a documentação na íntegra e será conduzida pela Co-
missão de Seleção.
1.4 A Comissão de Seleção, designada por intermédio da Portaria FL-
XIII/PRES nº 700 de 01 de agosto de 2024, da Fundação Leão XIII é
responsável pelo exame dos documentos relativos ao processo de se-
leção, julgamento e classificação das propostas, processamento dos
recursos, assim como lhe cabe dirimir ou esclarecer eventuais dúvidas
ou omissões.
1.5 As retificações deste edital, por iniciativa oficial ou provocada por
eventuais impugnações ou pedidos de esclarecimento, obrigarão a to-
dos os CONVENENTES e serão publicadas em todos os veículos em

que se deu a publicação originária, reabrindo-se o prazo inicialmente
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a modificação não
alterar a formulação das propostas.
1.6 O chamamento público a que se refere este Edital poderá ser
adiado, revogado por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente, devidamente comprovado ou anulado, no todo ou em
parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiro, obser-
vado o princípio da prévia e ampla defesa, não decorrendo daí qual-
quer obrigação de indenizar.
1.7 Informações e esclarecimentos de dúvidas de interpretação deste
Edital poderão ser apresentados por e-mail: chamamentopubli-
co@leao.rj.gov.br, até o quinto dia útil anterior a data marcada para
início da entrega das propostas. Todas as respostas serão divulgadas,
em até 5 (cinco) dias úteis, na primeira página do sítio eletrônico da
Fundação Leão XIII: www.leaoxiii.rj.gov.br.
1.7.1 As Propostas deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua
Senador Dantas, nº 76 - 17º andar na Superintendência de Assistên-
cia Especializada- SAE, Centro, Rio de Janeiro, no horário de 10h até
16 horas (em dias úteis), bem como enviadas para o e-mail: chama-
m e n t o p u b l i c o @ l e a o . r j . g o v. b r.
1.8 Eventuais impugnações ao presente Edital deverão ser apresen-
tadas por escrito, no seguinte endereço: Rua Senador Dantas nº 76 -

17° andar na Superintendência de Assistência Especializada- SAE,
Centro, Rio de Janeiro/RJ, de 10h até 16h, e, ainda, mediante con-
firmação de recebimento por e-mail: chamamentopubli-
co@leao.rj.gov.br, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data
de sua publicação em Diário Ofícial. Todas as respostas serão divul-
gadas, em até 3 (três) dias úteis, na primeira página do sítio eletrô-
nico da Fundação Leão XIII: www.leaoxiii.rj.gov.br.
1.8.1 Decairá do direito de impugnar o Edital perante a Administração
o CONVENENTE que não o fizer no prazo estabelecido no item aci-
ma. As impugnações posteriores a essa data não terão efeito de re-
curso.
1.8.2 Somente serão aceitos os pedidos de informações, esclareci-
mentos de dúvidas ou impugnações protocoladas na forma do item
1.8.
1.9 Caberá ao Presidente da Comissão de Seleção, responder às im-
pugnações e aos pedidos de esclarecimento.

2. DO OBJETO DA CONVOCAÇÃO PÚBLICA E DO PRAZO DO
CONTRATO DE GESTÃO

2.1 O presente Edital tem por objeto selecionar entidade que torne
mais eficaz o objeto da Parceria relativo ao Termo de Referência, ob-
servadas as diretrizes estabelecidas no Anexo I - Termo de Referên-
cia e Anexo II - Minuta do Termo de Colaboração, cujas definições
fazem parte integrante deste edital, independentemente de sua trans-
crição.
2.2 O prazo de vigência da Parceria será de até 12 (doze) meses,
contados a partir da data de publicação do seu extrato no Diário Ofi-
cial do Estado do Rio de Janeiro. O mesmo poderá ser prorrogado,

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Terça-feira, 29 de Outubro de 2024 às 03:12:02 -0200.
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por meio de termo aditivo, por iguais e sucessivos períodos, limitada
a duração a 60 (sessenta) meses, desde que demonstrada a vanta-
josidade para a Administração Pública e o cumprimento das metas e
indicadores estabelecidos.
2.3 O prazo de execução do objeto será de até 12 (doze) meses,
contados a partir da data de vigência.
2.4 Estão compreendidos na vigência da parceria os prazos previstos
para a execução do objeto em função das metas estabelecidas no
Plano de Trabalho.

3.DO PROCESSO SELETIVO
3.1 O processo seletivo destina-se a pessoas jurídicas de direito pri-
vado, sem fins econômicos ou lucrativos, previamente credenciadas e
que tenham comprovado preencher as condições de habilitação jurí-
dica, fiscal e econômico-financeira pelo Sistema de Convênios do Es-
tado do Rio de Janeiro - CONVERJ, no endereço eletrônico www.con-
verj.rj.gov.br e ainda, cuja finalidade se relacione com as caracterís-
ticas do Serviço a ser executado e do Anexo VIII - Roteiro para Ela-
boração da Proposta de Trabalho e do Plano de trabalho.
3.2 Não serão admitidas no processo seletivo os CONVENENTES que
foram penalizados com as sanções de suspensão temporária da par-
ticipação em chamamento público estando impedido de celebrar par-
cerias ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da
administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois
anos. (Art. 73, inciso II, Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015).
3.3 Não será permitida a participação de entidades que tenha como
dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de
órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera gover-
namental na qual será celebrado o termo de colaboração ou de fo-
mento, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou com-
panheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afini-
dade, até o segundo grau; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de
2015).
4.DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE TRABA-
LHO

4.1 A Proposta de Trabalho deverá ser inserida e enviada sob a for-
ma eletrônica pelo CONVERJ.
4.2 A Proposta de Trabalho a ser preenchida no CONVERJ deverá
ser formulada levando em consideração as diretrizes estabelecidas no
Anexo VIII - Roteiro para Elaboração da Proposta de Trabalho e do
Plano de Trabalho e Anexo II - Minuta do Termo de Colaboração,
contemplando, no mínimo, os seguintes elementos:
a) descrição completa do objeto a ser executado;
b) justificativa contendo a caracterização dos interesses recíprocos, a
relação entre a proposta apresentada e os objetivos e diretrizes es-
pecificados no Anexo VIII - Roteiro para Elaboração da Proposta de
Trabalho e do Plano de Trabalho e a indicação do público alvo, do
problema a ser resolvido e dos resultados esperados;
c) cronograma de execução, mediante a descrição das metas a serem
atingidas e da definição das etapas de execução, inclusive quanto ao
prazo;
d) cronograma de desembolso, com estimativa dos recursos financei-
ros, discriminando o repasse a ser realizado pelo CONVENENTE, es-
pecificando o valor de cada parcela e o montante de todos os recur-
sos;
e) plano de aplicação dos recursos a serem desembolsados pelo
CONCEDENTE e/ou em bens e serviços do CONVENENTE, e se for
o caso, com a discriminação da despesa, por código e especificação,
conforme a classificação econômica da despesa existente no Classi-
ficador do Estado do Rio de Janeiro;
f) informações bancárias da conta destinada a movimentar os recur-
sos da parceria, acompanhados de documento emitido pela instituição
financeira, indicando ausência de saldo;
g) inclusão de interveniente e executor, quando houver;
h) outras informações para registro no CONVERJ que se entenderem
pertinentes, visando a descrição detalhada do objeto.
4.3 As disposições relativas aos recursos financeiros para a execução
das atividades da Parceria estão descritas na cláusula sexta Anexo II
- Minuta do Termo de Colaboração.
4.3.1 A Proposta de Trabalho deverá considerar que a disponibilidade
de recursos financeiros para a execução do objeto da PARCERIA to-
talizam R$ 2.237.278,17 (dois milhões, duzentos e trinta e sete mil,
duzentos e setenta e oito reais e dezessete centavos), conforme dis-
criminação abaixo:
a) os recursos decorrentes dos repasses financeiros a serem realiza-
das pelo CONCEDENTE durante toda a vigência do da PARCERIA
totalizam a quantia de R$ 2.237.278,17 (dois milhões, duzentos e trin-
ta e sete mil, duzentos e setenta e oito reais e dezessete centavos);
4.4 As despesas decorrentes das transferências financeiras realizadas
pelo CONCEDENTE correrão à conta das seguintes dotações orça-
mentárias, para o corrente exercício de 2024, assim classificados:Pro-
grama de Trabalho: 08.244.0450.4443
Natureza de Despesa: 339039
Fonte de Recurso: 1.761.122
4.4.1 As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por
conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenha-
das no início de cada exercício e quando se tratar de investimento
cuja execução ultrapassar um exercício financeiro, deverão ser indi-
cados os recursos consignados no Plano Plurianual ou em lei que au-
torize e fixe o montante das dotações.
4.4.2 Os recursos a serem aportados na Parceria serão realizados de
acordo com o Cronograma de Desembolso constante do Plano de
Trabalho, devidamente aprovado.
4.4.3 A realização dos repasses financeiros e os procedimentos para
a realização das despesas somente poderão ter início após a assi-
natura do presente instrumento e a publicação de seu extrato no Diá-
rio Oficial do Estado, sendo glosadas as despesas realizadas em data
anterior ou posterior à vigência da Parceria, salvo a hipótese do artigo
14, inciso V, parte final, do Decreto nº 44.879, de 2014.
4.5 Poderão ser previstas na Proposta de Trabalho despesas admi-
nistrativas e de pessoal, com recursos transferidos pelo CONCEDEN-
TE, na forma estabelecida neste item.
4.5.1 As despesas administrativas realizadas com recursos do CON-
CEDENTE não poderão ultrapassar o limite de R$300.000,00 (trezen-
tos mil reais), desde que:
a) estejam previstas no Programa de Trabalho;
b) não ultrapassem quinze por cento do valor do objeto; e
c) sejam necessárias e proporcionais ao cumprimento do objeto.
4.5.2 São consideradas despesas administrativas aquelas realizadas
com internet, transporte, aluguel, telefone, luz, água e outras simila-
res.
4.5.3 Quando a despesa administrativa for paga com recursos da Par-
ceria e de outras fontes, o Proponente CONCEDENTE deverá apre-
sentar na sua Proposta de Trabalho a memória de cálculo do rateio
da despesa, sendo vedada a duplicidade ou a sobreposição de fontes
de recursos no custeio de uma mesma parcela da despesa.
4.5.4 Podem ser realizadas despesas de pessoal com recursos do
CONCEDENTE relativas à remuneração da equipe dimensionada no
Plano de Trabalho, podendo contemplar tributos, FGTS, férias e dé-
cimo terceiro salário proporcionais, verbas rescisórias e demais encar-
gos sociais, desde que tais valores:
a) correspondam às atividades previstas e aprovadas no Plano de
Tr a b a l h o ;
b) correspondam à qualificação técnica para a execução da função a
ser desempenhada;
c) sejam compatíveis com o valor de mercado da região onde atua a
entidade privada sem fins lucrativos;
4.5.5 A despesa com a equipe observará os seguintes limites percen-
tuais máximos de 78,34%, assim classificados: Programa de Trabalho:
08.244.0450.4443, Natureza de Despesa: 339039 e Fonte de Recurso:
1.761.122;
4.5.6 É vedada a realização de despesa ou a previsão na Proposta
de Trabalho:
a) com finalidade diversa da estabelecida no Plano de Trabalho, ainda
que em caráter de emergência;
b) a título de taxa ou comissão de administração, de gerência ou si-
milar, tampouco qualquer espécie de remuneração ou gratificação a

servidores que pertençam aos quadros da Administração Pública por
qualquer serviço vinculado ao objeto da Parceria a ser firmado;
c) relativa à pagamento de gratificação, consultoria, assistência téc-
nica ou qualquer espécie de remuneração adicional a servidor que
pertença aos quadros da entidade beneficiária e de órgãos ou de en-
tidades das Administrações Públicas Federal, Estaduais, Municipais ou
do Distrito Federal;
d) em data anterior à vigência da Parceria, quando então serão glo-
sadas;
e) em data posterior à vigência da Parceria, salvo quando o fato ge-
rador tenha ocorrido durante a vigência do instrumento, mediante au-
torização prévia;
f) com taxas bancárias, multas, juros ou atualização monetária, inclu-
sive referentes a pagamentos ou recolhimentos efetuados fora dos
prazos, ressalvadas as hipóteses constantes de legislação específica;
g) com publicidade, salvo as que atendam cumulativamente às se-
guintes exigências:
g.1) sejam de caráter educativo, informativo ou de orientação so-
cial;g.2) das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que ca-
racterizem promoção pessoal de autoridades ou de servidores públi-
cos;g.3) que constem claramente no plano de trabalho; eg.4) que te-
nham caráter acessório ao objeto principal da Parceria.

5. DA VALIDADE DAS PROPOSTAS

5.1. O prazo de validade das Propostas de Trabalho será de 60 (ses-
senta) dias a contar da data do seu recebimento.
5.1.1. Se por motivo de força maior, a celebração do convênio da par-
ceria não puder ocorrer dentro do período de validade da proposta,
ou seja, em 60 (sessenta) dias, e persistindo o interesse do CON-
CEDENTE, poderá ser solicitada ao CONVENENTE a prorrogação da
validade da proposta por igual prazo.
5.2 Caso todas as Propostas de Trabalho sejam desclassificadas, a
Comissão de Seleção poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para
apresentação de nova documentação ou de nova proposta sanados
os vícios detectados.
5.3 Na hipótese de não celebração da Parceria no prazo de 60 (ses-
senta) dias contados a partir da data da sua apresentação, os CON-
VENENTES ficarão liberados de quaisquer compromissos assumidos,
salvo a ocorrência do item 5.1.1.

6. DA SELEÇÃO E DOS CRITÉRIOS PARA A ANÁLISE DAS PRO-
POSTAS DE TRABALHO

6.1 A Comissão de Seleção avaliará as Propostas de Trabalho em
conformidade com os requisitos do Edital dispostos no Anexo IV - Cri-
térios de Avaliação das Propostas, promovendo-se a desclassificação
daquelas que se apresentarem desconformes ou incompatíveis.
6.2 A Comissão de Seleção atribuirá os pontos a cada uma das Pro-
postas de Trabalho, devendo ordená-las pela classificação, sendo
considerado apto a receber apoio financeiro o CONVENENTE cuja
Proposta de Trabalho obtiver a maior pontuação, de acordo com os
critérios estabelecidos no Anexo IV - Critérios de Avaliação das Pro-
postas e cuja proposta financeira esteja de acordo com a disponibi-
lidade orçamentária apresentada pelo CONCEDENTE.
6.3 A Comissão de Seleção também analisará Propostas de Trabalho
quanto à viabilidade técnica do pleito, a suas características e às ru-
bricas constantes da planilha de custos, no que se refere aos seguin-
tes critérios:
a) a natureza da CONVENENTE, a compatibilidade do pleito com os
estatutos, a situação de prestações de contas de parcerias anteriores
com o Governo do Estado, a capacidade técnica, de instalação e/ou
de mobilização e as condições da entidade para realizar a parceria;
b) as metas a curto e médio prazos, possibilidade (s) de ser (em)
alcançado (s), bem como se o objeto está redigido com clareza, per-
mitindo avaliação de seu alcance;
c) a clareza e a compatibilidade das metas e etapas e a conformi-
dade da execução destas com o objeto que será alcançado;
d) se os valores relacionados estão compatíveis com os preços de
mercado;
e) se os itens relacionados podem ser financiados dentro das rubricas
autorizadas;
f) se os itens discriminados por meta estão coerentes com a mesma
e o interesse e pertinência do pleito com relação às metas progra-
máticas do órgão correspondente;
g) verificação da análise de custos, de maneira que o montante de
recursos envolvidos na operação seja compatível com o seu objeto,
não permitindo a transferência de valores insuficientes para a sua
conclusão e tampouco o excesso que permita uma execução por pre-
ços acima dos vigentes no mercado.
6.4 Após avaliação e julgamento das Propostas de Trabalho será la-
vrada ata circunstanciada, que será assinada pelos membros da Co-
missão de Seleção, com decisão motivada do resultado da classifica-
ção e com indicação do CONVENENTE que obteve a melhor avalia-
ção, considerando a completude das informações, a demonstração da
viabilidade técnica e financeira aos objetivos do projeto;
6.5 A Comissão de Seleção providenciará a publicação do resultado
no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, divulgará a íntegra da
ata na primeira página do sítio eletrônico da Fundação Leão XIII:
www.leaoxiii.rj.gov.br, bem como no Portal do CONVERJ: www.con-
verj.rj.gov.br, e encaminhará notificação CONVENENTE, pelo correio
eletrônico (com confirmação de recebimento), informando sobre as
condição da Proposta de Trabalho;
6.6 O Processo de Seleção observará as etapas conforme apresen-
tadas no Anexo XVI.

7. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

7.1 Os CONVENENTES poderão interpor recurso à decisão de julga-
mento da proposta de trabalho, no prazo de 5 (cinco) dias úteis con-
tados da publicação mencionada no item anterior.
7.2 Os recursos serão dirigidos à Comissão de Seleção, devendo ser
inseridos e enviados sob a forma eletrônica, pelo CONVERJ, como
anexo, pelo CONCEDENTE, na respectiva aba.
7.3 A Comissão de Seleção dará ciência dos recursos aos demais
COVENENTES, que poderão impugná-los no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, apresentando contrarrazões a serem inseridas e enviada sob a
forma eletrônica, pelo CONVERJ, com anexo, pelo CONCEDENTE, na
respectiva aba.
7.4 Reconsiderando ou não sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, a Comissão de Seleção encaminhará o recurso à Autoridade
Superior, que a ratificará ou não, de forma fundamentada, publicando
a decisão no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro e divulgando-
a na primeira página do sítio eletrônico da Fundação Leão XIII:
www.leaoxiii.rj.gov.br, bem como no Portal do CONVERJ: www.con-
v e r j . r j . g o v. b r.
7.5 Os recursos interpostos em face das decisões relativas ao julga-
mento das propostas de trabalho terão efeito suspensivo.

8. DA HOMOLOGAÇÃO E DA CELEBRAÇÃO DA PARCERIA

8.1 Decorridos os prazos e procedimentos constantes do item 7 a Co-
missão de Seleção declarará o resultado do processo seletivo, para
que seja homologado pela Autoridade Competente.
8.2 É condição para a celebração da parceria o cumprimento das nor-
mas prescritas pelo Decreto nº 44.879, de 2014 e o pronunciamento
técnico do Órgão Central de Gerenciamento de Convênios, vinculado
à Secretaria de Estado da Casa Civil, quanto à viabilidade, adequa-
ção aos objetivos do programa de trabalho e a qualificação técnica e
capacidade operacional para gestão do objeto, na forma do art. 27 da
Resolução Casa Civil nº 350, de 2014, de acordo com critérios es-
tabelecidos pelo CONCEDENTE.

9. DO FORO

9.1 Fica eleito o foro central da Comarca da Capital do Estado do Rio
de Janeiro para dirimir quaisquer questões, dúvidas ou demandas re-
ferentes a este processo seletivo.

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1 É facultada ao Presidente da Comissão de Seleção ou à Auto-
ridade Superior, em qualquer fase do processo seletivo, a promoção
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução
do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informa-
ção que deveria constar originalmente na proposta.
10.2 Na contagem dos prazos é excluído o dia de início e incluído o
do vencimento. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de
expediente do CONCEDENTE.
10.3 Os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente da Comissão
de Seleção, observados os princípios que informam a atuação da Ad-
ministração Pública.
10.4 Integram o presente Edital, para todos os fins legais, os anexos,
as instruções, observações e restrições contidas nos seus anexos:
Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Termo de Colaboração;
Anexo III -Declaração Referente à Ilícitos trabalhistas;
Anexo IV - Declaração de que a Organização da Sociedade Civil
não possui em sua Diretoria pessoas que participem da Diretoria
de outra Fundação Privada ou Associação (modelo);
Anexo V - Declaração de Instrumentos Jurídicos Firmados;
Anexo VI- Declaração de Trabalho em Rede;
Anexo VII- Declaração de Inexistência de Impedimento;
Anexo VIII- Roteiro para Elaboração da Proposta de Trabalho e
do Plano de Trabalho (modelo);
Anexo IX - Atestado de Visita Técnica;
Anexo X- Aprovação da Comissão de Seleção;
Anexo XI- Modelo de Prestação de Contas: declaração de guarda
dos originais dos documentos apresentados na prestação de
contas;
Anexo XII- Modelo de Prestação de Contas: modelo de relação de
bens adquiridos, produzidos ou construídos;
Anexo XIII- Modelo de Prestação de Contas: relatório de execu-
ção do objeto;
Anexo XIV- Declaração de ciência e concordância para fim do ob-
jeto;
Anexo XV - Critérios de Avaliação das Propostas;
Anexo XVI - Das fases de Seleção.

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA PARA CELEBRAÇÃO DE PARCERIA

COM ORGANIZAÇÃO
DA SOCIEDADE CIVIL DOTADA DE PERSONALIDADE DE DIREI-

TO PRIVADO COM
DISPÊNDIO FINANCEIRO DE ÂMBITO ESTADUAL

1. DO OBJETO
Celebração de parceria de Cogestão com Organização da Sociedade
Civil (OSC) para atendimento integral da Unidade de Acolhimento Ins-
titucional da Fundação Leão XIII (CRS Itaipu) para pessoas adultas
com deficiência e/ou transtorno psíquico de ambos os sexos, indepen-
dente e/ou com graus I, II e III de dependência, a fim de garantir pro-
teção integral no âmbito da Proteção Social Especial de Alta Com-
plexidade, da Fundação Leão XIII, tendo em vista o processo de tran-
sinstitucionalização dos usuários acolhidos para: Residências Inclusi-
vas (RI), Instituições de Longa Permanência para Idosos (ILPI), Re-
sidências Terapêuticas e outras modalidades mais qualificadas de aco-
lhimento, considerando ainda aqueles com possibilidades de inserção
familiar e comunitária.
O Centro de Recuperação Social Itaipu, é uma Unidade de Acolhi-
mento transitória, para pessoas adultas, com deficiência e/ou transtor-
no psíquico de ambos os sexos, independente e/ou com diferentes
graus de dependência (I, II e III). Atualmente o CRS Itaipu acolhe 13
(treze) pessoas adultas.

2. DA JUSTIFICATIVA
No Brasil, o direito universal e integral à saúde e à assistência social
foi conquistado pela sociedade com a promulgação da Constituição
Federal em 1988, e posteriormente com a Lei Orgânica de Saúde, Lei
Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e a Lei Orgânica de
Assistência Social (LOAS), Lei Federal nº 8.742, de 07 de dezembro
de 1993.
Normativas como a Resolução nº 145, de 15 de outubro de 2004, do
Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) que aprova a Po-
lítica Nacional de Assistência Social (PNAS); a Lei nº 10.216, de 6 de
abril de 2001 que trata da reforma psiquiátrica; a Lei 13.146, de 6 de
julho de 2015, que trata sobre os direitos das pessoas com deficiên-
cia; a Resolução nº 269, de 13 de dezembro de 2006, do Conselho
Nacional de Assistência Social (CNAS) que aprova a Norma Opera-
cional Básica de Recursos Humanos do Sistema Único de Assistência
Social (NOB-RH/SUAS), foram estruturantes para elaboração de um
conjunto de informações que subsidiaram este termo de referência,
tanto do ponto de vista dos recursos humanos, como do ponto de vis-
ta metodológico. A Tipificação Nacional dos Serviços Socioassisten-
ciais, instituída pela Resolução nº 109, de 11 de novembro de 2009,
do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), dispõe, entre os
serviços de Proteção Social Especial de Alta Complexidade, sobre o
acolhimento institucional para pessoas adultas com deficiência, de am-
bos os sexos, independentes ou com diversos graus de dependên-
cia.
O objetivo deste acolhimento é garantir proteção integral, de forma
provisória e, excepcionalmente, de longa permanência, desde que es-
gotadas todas as possibilidades de autossustento e convívio com os
familiares. É previsto para pessoas adultas com deficiência e/ou trans-
torno psíquico de ambos os sexos, independente e/ou com graus I, II
e III de dependência, que não dispõem de condições para permane-
cer com a família, com vivência de situações de violência e negligên-
cia, com vínculos familiares fragilizados ou rompidos.
É importante destacar que ao longo da história, as alternativas de
proteção social destinadas às pessoas com deficiência muitas vezes
levavam ao acolhimento em unidades totais, sem perspectivas de for-
talecimento da convivência familiar e com a própria comunidade de
origem. As práticas segregacionistas impostas às pessoas com defi-
ciência institucionalizadas durante a maior parte de suas vidas limi-
taram a sua participação e inserção comunitária, caracterizando vio-
lação de direitos humanos. Nesta perspectiva, a Política Nacional de
Assistência Social deflagra um processo de reordenamento dessas
unidades, procedimento que visa superar de forma gradativa a lógica
asilar de acolhimento através da substituição dos abrigos totalizantes,
por unidades de atendimento inseridas na comunidade e articuladas
com demais serviços, as chamadas Residências Inclusivas.
Diante do exposto e na tentativa de romper com estigmas segrega-
dores de atendimento, garantindo a este público atenção personaliza-
da e condições mais dignas de acolhimento, o Centro de Recupera-
ção Social de Itaipu, localizado na Av. Irene Lopes Sodré s/n°, En-
genho do Mato - Niterói/RJ, hoje é caracterizado como Unidade de
Acolhimento de caráter transitório, sem possibilidade de inserção de
novos usuários, com o objetivo de validar a Ação Cívil Pública
0014242- 60.2017.8.19.0002 Proc.Adm. n° 09/2018 (2018.00565059),
que compreende o Termo de Ajustamento de Conduta TAC/ Ministério
Público, para o processo de transinstitucionalização dos usuários aco-
lhidos para as Residências Inclusivas (RI), Instituições de Longa Per-
manência para Idosos (ILPI), Residências Terapêuticas e outras mo-
dalidades mais qualificadas de acolhimento, considerando ainda aque-
les com possibilidades de inserção familiar e comunitária.
Cabe ressaltar, que o processo de Transinstitucionalização para Re-
sidência Inclusiva implantada pela Secretaria Municipal de Assistência
Social e Economia Solidária (SMASES) está prevista para ser efeti-
vada a médio e/ou a longo prazo. Posto isto, destacamos que a uni-
dade CRS Itaipu mantém funcionamento para atendimento contínuo
de 13 (treze) usuários que permanecem aguardando o processo de
efetivação de transinstitucionalização, de forma definitiva para a Re-
sidência Inclusiva.
Sendo assim, justifica-se o pleito ora apresentado, considerando a co-
gestão como a forma de participação de Organizações de Sociedade
Civil (OSC), nos processos de coparticipação para a execução dos
serviços de Proteção Social Especial de Alta Complexidade, imple-
mentados por equipe multiprofissional articulados com diversas políti-
cas públicas, e:
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Considerando a decisão judicial do Processo Nº 0014242-
60.2017.8.19.0002, Assunto: Ação Civil Pública - Antecipação de Tu-
tela E/ou Obrigação de Fazer Ou Não Fazer Ou Dar, datada de
09/11/2022 do Tribunal de Justiça, Comarca de Niterói;
Considerando o bloqueio, sequestro, do valor de R$1.000.000,00 das
contas do Município de Niterói, observado o cofinanciamento já blo-
queado nas contas do Estado do Rio de Janeiro, e fixado o prazo
derradeiro de 90 dias para que a Secretaria de Municipal de Assis-
tência Social providencie através de execução direta por órgãos Mu-
nicipais as medidas necessárias a implementar as 3 (três) Residên-
cias Inclusivas, sob pena de multa diária de R$ 5.000,00, sem teto, a
ser aplicada nas contas pessoais do respectivo Secretário Municipal;
Considerando que o Chamamento Público 001/2023 da Prefeitura Mu-
nicipal de Niterói, Processo Nº 090000983/2022, teve OSC ganhadora,
estando em processo de estruturação apenas da Primeira Residência
Inclusiva até a presente data;
Considerando a Ação Cívil Pública 0014242-60.2017.8.19.0002
Proc.Adm. n° 09/2018 (2018.00565059), que compreende o Termo de
Ajustamento de Conduta TAC/ Ministério Público, na qual a Fundação
Leão XIII é a responsável pela manutenção das condições de habi-
tabilidade para os usuários acolhidos no CRS Itaipu até o total cum-
primento do referido termo;
Considerando que a unidade de acolhimento deve contar com oferta
de serviços continuados, com acompanhamento de cuidados e técni-
cos profissionais, visando à integração e resgate dos vínculos fami-
liares e comunitários e a potencialização da autonomia, preparando os
acolhidos para o processo gradativo de reinserção familiar e/ou co-
munitária.
A instituição parceira juntamente com a Gestão local da Fundação
Leão XIII, com os demais atores da rede local e do Sistema de Ga-
rantia de Direitos, deve desenvolver estratégias para o aprimoramento
constante ao público atendido, visando a melhor adequação às carac-
terísticas das demandas locais.
A partir do exposto, a celebração de Termo de Colaboração entre a
Fundação Leão XIII e a Organização da Sociedade Civil, visa atender
as exigências e requisitos previstos no inciso XII, do Artigo 2, com-
binado com o artigo 33, da Lei Federal 13.019, de 31 de julho de
2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204/2015 e demais normas ati-
nentes à espécie, e apresentar os documentos indispensáveis à ha-
bilitação jurídica, técnica e econômico-financeira, de regularidade fiscal
e trabalhista.

3. DOS OBJETIVOS
Garantir a continuidade dos serviços socioassistenciais de Proteção
Social Especial de Alta Complexidade, na modalidade de instituição
de acolhimento para público adulto, priorizando as pessoas em aco-
lhimento que se encontram no CRS Itaipu, em processo de transins-
titucionalização;
Realizar periodicamente a avaliação e garantir a atualização do Plano
Político Pedagógico - PPP;
Realizar periodicamente a avaliação e garantir a atualização dos Pro-
cedimentos Operacionais Padrão - POP;
Garantir a continuidade para o acesso à rede pública e privada de
serviços de educação, esporte, cultura, lazer de acordo com o inte-
resse das pessoas em acolhimento;
Garantir a continuidade para o acesso a saúde pública e privada, as-
sim como encaminhamentos de acordo com as necessidades indivi-
duais das pessoas em acolhimento;
Garantir a produção de cuidados e do protagonismo de acordo com
perfil de cada acolhido;
Garantir quantitativo de profissionais, conforme preconizado na
NOB/RH-SUAS, de modo a atender qualitativamente e quantitativa-
mente as demandas apresentadas durante os processos de trabalho
na unidade;
Garantir o espaço físico adequado as condições de habitabilidade
(dormitórios, cozinha, refeitório, portaria, lavanderia, banheiros), aten-
dimento social/pessoal, atendimento social/coletivo, atividades e ou-
tros.

4. DO PÚBLICO BENEFICIADO
Trata-se de pessoas adultas, com longo histórico de institucionalização
em diversas modalidades de acolhimento, como: a extinta Fundação
do Bem-Estar do Menor (FEBEM), Clinicas Psiquiatricas, e outras ins-
tituições de acolhimento da rede de assistência social. São pessoas
de ambos os sexos, independente e/ou com grau de dependência (I,
II e III).Conforme avaliação do Centro de Atenção Psicossocial- CAPS
Casa do Largo, com aplicação da Escala de Avaliação Funcional de
Barthel e do Instrumento para Classificação do Nível de Dependência
em Enfermagem Psiquiátrica da Dra. Paula Andrea Shinzato Ferreira
Martins.
A escala de Barthel, que também é chamada de índice de incapa-
cidade de Maryland, é um instrumento de avaliação de escala am-
plamente utilizado por vários profissionais do ramo social e sanitário
para avaliar o nível de independência que uma pessoa possui ao exe-
cutar atividades básicas, configurando assim a ajuda física ou verbal
de dependência leve, moderada ou grave.
O instrumento para classificação do nível de dependência em enfer-
magem psiquiátrica determina o nível de dependência dos pacientes
acometidos por transtornos mentais com base em suas necessidades
individualizadas de cuidados de enfermagem psiquiátrica e quanto à
intensidade crescente da complexidade da assistência necessária,
configurando o grau de dependência discreta, intermediária e plena.

5.DO LOCAL DE EXECUÇÃO
Unidade de Acolhimento - Centro de Recuperação Social de Itaipu
O CRS Itaipu é uma unidade da Fundação Leão XIII, situada à Ave-
nida Irene Lopes Sodré, s/n - Engenho do Mato - Itaipu - Niterói - RJ.
A Unidade de Acolhimento é constituída por 03 (três) edifícios de dois
andares, 04 (quatro) prédios térreos. Nesse equipamento encontra-se
hoje 13 (treze) pessoas adultas com grau I, II e III de dependência.

6. DOS SERVIÇOS
6.1- PLANILHA (A) - Quantitativo de profissionais a serem contrata-
dos no âmbito da parceria;
6.2-PLANILHA (B) - Insumos e materiais necessários no âmbito da
parceria;
6.3- PLANILHA (C) - Serviços diversos no âmbito da parceria.

7. METODOLOGIA
As ações desenvolvidas neste Termo são consoantes com a Proteção
Social Especial de Alta Complexidade, destinada a famílias e indiví-
duos (adultos) que já se encontram em situação de risco e que ti-
veram seus direitos violados.
O trabalho deve basear-se nas seguintes diretrizes:
a)Atendimento personalizado e atividades em grupo; b) Desenvolvi-
mento de atividades de cuidados; c) Potencialização de vínculos afe-
tivos; d) Fruição na cidade; e) Qualificação e Educação Permanente;
f) Reinserção comunitária e/ou familiar. Na perspectiva de desenvolver
processos de trabalho, com os seguintes parametros metodologicos:
Acolhida: Consiste no atendimento individualizado realizado pela
equipe técnica, com apresentação da pessoa em acolhimento com ob-
jetivo de familiarização com o ambiente;
Atendimento Multiprofissional: Trata-se de atendimento personaliza-
do, realizado por equipe multiprofissional. Estes atendimentos têm co-
mo objetivo a compreensão das demandas das pessoas em acolhi-
mento, de acordo com as necessidades e interesses apresentados;
Atendimento Continuado: Orienta-se pela realização de entrevistas
formais e informais, objetivando conhecer e se aproximar das pessoas
em acolhimento, de sua história, possibilitando a construção de vín-
culos com a equipe. O atendimento pode ser provocado pela equipe
técnica ou demandado pelo acolhido, cujo processo de escuta e fala
promova intervenção técnica humanizada;
Atendimento Familiar: Provocar a aproximação da família com o es-
paço institucional, com vistas a compreensão da história motivacional
para o acolhimento, a fim de promover ações necessárias para a al-
teração do contexto de violação de direitos. A articulação com a rede
socioassistencial, com destaque aos Centros de Referência Especia-
lizados de Assistência Social (CREAS), exercerão papel importante na
busca e acompanhamento em conjunto com o núcleo familiar;
Articulação com a rede: Tecer um processo de acompanhamento
que possa viabilizar o acesso dos acolhidos aos direitos constitucio-
nalmente estabelecidos, assim como, promover inclusão em serviços
que possam alterar o contexto das violações de direitos sofridas e de
vulnerabilidade social. Para este deve ser criado calendário de reu-
niões e discussões de casos com os setores/órgãos envolvidos no
acompanhamento de cada acolhido, a saber: outras unidades de aco-
lhimento, CAPS, CAPSad, Ambulatórios, Clínicas de Saúde da Famí-
lia, CRAS, CREAS, e todos os órgãos envolvidos no acompanhamen-
to das pessoas em acolhimento, e demais órgãos necessários;
Atividades de Socialização e fruição pela cidade: A equipe da uni-
dade deverá construir uma agenda positiva de experimentação da ci-
dade. Possibilitando às pessoas em acolhimento, a visitação e conhe-
cimento a espaços que permitam o contato com histórias e sentimen-
tos, antes não vivenciados, e, assim contribuir para o resgate e cons-
trução de novas trajetórias de vida;
Desenvolvimento de atividades de cuidados: O desenvolvimento de
atividades de cuidados são ofertados pelos profissionais, com vistas a
estímulos e conscientização de cuidados pessoais. Realizado através
de palestras e reuniões, nas quais os acolhidos possam exercer de
maneira autônoma e satisfatória estas ações. a) Autocuidado e higie-
ne: Trata-se de temáticas cotidianas tratadas através de ações edu-
cativas, abordadas nos grupos operativos e periódicos. b) Palestras
com profissionais de saúde e acompanhamento diário pelos cuidado-
res, para conscientização das práticas de higiene pessoal, bem como
conservação e limpeza dos espaços individuais e coletivos como pro-
moção de saúde;
Estímulo, orientação e autonomia financeira: O principal objetivo é
estimular a capacidade de realizar o uso do próprio recurso de ma-
neira autônoma, de modo que o uso dos recursos se torne conscien-
te, conforme perfil do acolhido;
Grupos Dinamizadores: O espaço de acolhimento deve ser ambien-
tado de forma a acolher e ressignificar os sentimentos contraditórios e
sofrimentos que o acohido possa experimentar. Estratégias de integra-
ção e interação devem ser propostas para construção de relações de
confiança e segurança, entre acolhidos, equipe técnica, funcionários
de modo geral, família, território e outras políticas públicas comple-
mentares;
Oficinas de Participação e Decisão: Devem ser criados e planeja-
dos espaços constantes para a construção e fomento da autonomia
dos acolhidos em relação a participação dos mesmos na rotina da
unidade de acolhimento, em conjunto com a Coordenação e equipe,
decisões referentes a utilização dos recursos, regras de convivência,
agendas externas, entre outras. Assim, incentivando o processo par-
ticipativo de gerência da unidade de acolhimento;
Visitas Institucionais: O contato com a rede deve ultrapassar o fluxo
de encaminhamento e inclusão em serviços. Desta forma, as visitas
institucionais devem buscar uma relação de proximidade entre a uni-
dade de acolhimento e a instituição/órgão de forma que garanta a es-
te acolhido o atendimento e acompanhamento pessoal e social neces-
sários;

8. DA ATUAÇÃO EM REDE
É permitida a atuação em rede, por duas ou mais O.S.Cs, para a rea-
lização de ações coincidentes (quando há identidade de intervenções)
ou de ações diferentes e complementares à execução do objeto da
parceria, nos termos do art. 35-A da Lei nº 13.019, de 2014, e dos
Arts. 45 a 48 do Decreto nº 8.726, de 2016, devendo a rede ser com-
posta por:
a) uma “OSC celebrante” da parceria com a administração pública es-
tadual (aquela que assinar o termo de colaboração), que ficará res-
ponsável pela rede e atuará como sua supervisora, mobilizadora e

orientadora, podendo participar diretamente ou não da execução do
objeto; e
b)uma ou mais “OSCs executantes e não ce lebrantes” da parceria
com a administração pública estadual, que deverão executar ações re-
lacionadas ao objeto da parceria definidas em comum acordo com a
OSC celebrante.
8.1. A atuação em rede será formalizada entre a OSC celebrante e
cada uma das OSCs executantes e não celebrantes mediante assi-
natura de termo de atuação em rede, que especificará direitos e obri-
gações recíprocas, e estabelecerá, no mínimo, as ações, as metas e
os prazos que serão desenvolvidos pela OSC executante e não ce-
lebrante e o valor a ser repassado pela OSC celebrante.
8.2. A OSC celebrante deverá comunicar à administração pública es-
tadual a assinatura do termo de atuação em rede no prazo de até 60
(sessenta) dias, contado da data de assinatura do termo de atuação
em rede (art. 46, §2º, do Decreto nº 8.726, de 2016). Não é exigível
que o termo de atuação em rede seja celebrado antes da data de
assinatura do termo de colaboração.
8.3. A OSC celebrante da parceria com a administração pública es-
tadual:
a) será responsável pelos atos realizados pela rede, não podendo
seus direitos e obrigações ser sub-rogados à OSC executante e não
celebrante, observado o disposto no art. 48 do Decreto nº 8.726, de
2016; e
b) deverá possuir mais de 5 (cinco) anos de inscrição no CNPJ e,
ainda, capacidade técnica e operacional para supervisionar e orientar
diretamente a atuação da organização que com ela estiver atuando
em rede, a serem verificados, por meio da apresentação dos docu-
mentos indicados no art. 47, caput, incisos I e II, do Decreto nº 8.726,
de 2016, cabendo à administração pública estadual verificar o cum-
primento de tais requisitos no momento da celebração da parceria.
8.4. Na hipótese de rescisão do termo de atuação em rede, a OSC
celebrante deverá comunicar o fato à Fundação Leão XIII no prazo de
15 (quinze dias), contados da data da rescisão.
8.5. A OSC celebrante deverá assegurar, no momento da celebração
do termo de atuação em rede, a regularidade jurídica e fiscal da OSC
executante e não celebrante, que será verificada por meio da apre-
sentação dos seguintes documentos:
a) Comprovante de Inscrição no CNPJ, emitido no sitio eletrônico ofi-
cial federal;
b) Cópia do estatuto e eventuais alterações registradas;
c) Certidões de acordo com a legislação pertinente;
d) Declaração do representante legal da OSC executante e não ce-
lebrante de que não possui impedimentos nos cadastros públicos de
penalidades aplicadas e empresas e organização sem fins lucrativos,
bem como nos cadastros informativos de créditos não quitados do se-
tor público.
8.6. Fica vedada a participação em rede de O.S.C “executante e não
celebrante” que tenha mantido relação jurídica com, no mínimo, um
dos integrantes da Comissão de Seleção responsável pelo chama-
mento público que resultou na celebração da parceria.
8.7. No caso da atuação em rede, nos termos do art. 47 do Decreto
8.726, de 2016, a OSC “celebrante” deverá comprovar também o
cumprimento dos requisitos previstos no art. 35-A da Lei nº 13.019,
de 2014, bem como todos os mesmos requisitos da OSC executora
que assinou o termo, e a serem verificados, por meio da apresen-
tação dos seguintes documentos:
I- Comprovante de inscrição no CNPJ, emitido no sítio eletrônico ofi-
cial da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que
a OSC “celebrante” existe há, no mínimo, cinco anos com cadastro
ativo; e
II- Comprovantes de capacidade técnica e operacional para supervi-
sionar e orientar a rede, sendo admitidos:
a)declarações de organizações da sociedade civil que componham a
rede de que a celebrante participe ou tenha participado;
b)cartas de princípios, registros de reuniões ou eventos e outros do-
cumentos públicos de redes de que a celebrante participe ou tenha
participado; ou
c)relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas
em rede de que a celebrante participe ou tenha participado.

9. PLANO DE AÇÃO
Em conformidade com a Lei nº 13.019/2014 Art. 16 (Redação dada
pela Lei nº 13.204, de 2015), o plano de trabalho visa legitimar as
condutas do CONVENENTE e permitir a realização de controle pelo
órgão/entidade concedente de recursos e pelos demais órgãos de
controle interno e externo.
O plano de trabalho para cumprimento e o aceite do objeto será parte
integrante e indissociável do termo de colaboração, conforme incluído
na Lei 13.019/2014 Art.22 (Redação dada pela Lei nº 13.204, de
2015).
As metas, indicadores e prazos possuem o objetivo de monitorar a
performance e induzir boas práticas técnicas e de gestão, os serviços
serão avaliados pela CONCEDENTE através de indicadores de acom-
panhamento a fim de qualificar a execução do TERMO. Constam no
plano de trabalho as metas, indicadores e prazos.
Cabe ressaltar, que conforme Art. 57 da lei 13.019/2014, “o plano de
trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração de valores ou
de metas, mediante termo aditivo ou por apostila ao plano de trabalho
original. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015).
Considerando que o processo de transinstitucionalização na Unidade
de Acolhimento do CRS Itaipu pode ocorrer a médio e/ou a longo pra-
zo, conforme apontado no subitem 17.4 deste TERMO, ratifica-se
quanto a possibilidade de revisão e/ou alteração de valores e metas
de acordo com o quantitativo de usuários em acolhimento.
Através do Plano de ação, entende-se o que se espera das interven-
ções técnicas e operacionais da referida parceria. Segue abaixo as
descrições e periodicidades necessárias para execução do plano de
ação
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12. ÂMBITO TEMÁTICO, FÍSICO E TEMPORAL DO TRABALHO
QUE SERÁ EXECUTADO
Por meio do Termo de Colaboração engendrado no Plano de Traba-
lho, através da unidade de acolhimento, deverão ser garantidos os se-
guintes pressupostos:
Composição de uma estrutura mínima de recursos humanos e mate-
riais para a execução das várias ações de responsabilidade do ser-
viço;
Estruturação de equipamentos de informática e materiais de escritó-
rios para execução e promoção das ações pertinentes à parceria
(Conforme pressupostos do plano de ação);
Contribuição para a prevenção e o enfrentamento de situações de
vulnerabilidade e risco social;
Processar a inclusão dos indivíduos e famílias no sistema de prote-
ção e nos serviços públicos, conforme necessidades; Restaurar e
preservar a integridade e as condições de autonomia dos acolhidos;
Contribuir para romper com os padrões violadores de direito; Repa-
ração de danos e da incidência de violação de direitos;
Fortalecimento do protagonismo e autonomia dos indivíduos e das fa-
mílias atendidas; Fortalecimento dos vínculos familiares e comunitá-
rios;
Identificação dos impasses e das potencialidades para resgatar vín-
culos entre os membros do grupo familiar;
Fortalecimento da rede social de apoio às famílias e indivíduos na
área de abrangência da respectiva unidade de atendimento interdis-
ciplinar aos usuários deste serviço;
Prevenção à reincidência de violações de direito.

13. CUSTEIO OPERACIONAL
A administração de recursos para a unidade supracitada caberá ao
CONCEDENTE, conforme valor fixado na planilha de custos. Os re-
cursos descritos na planilha de custos devem atender despesas de
caráter administrativo e operacional, tais como: quadro de RH, aqui-
sição de produtos de higiene pessoal, material médico/hospitalar, ma-
terial de limpeza, material pedagógico, material administrativo/escritó-
rio, material de informática e outros, conforme planejamento da uni-
dade.
Cabe ressaltar que todos os bens permanentes adquiridos serão pa-
trimoniados pela Fundação Leão XIII para uso na Unidade de Aco-
lhimento: Centro de Recuperação Social de Itaipu, conforme descrito
no Art. 42, inciso X - "a definição, se for o caso, da titularidade dos
bens e direitos remanescentes na data da conclusão ou extinção da
parceria e que, em razão de sua execução, tenham sido adquiridos,
produzidos ou transformados com recursos repassados pela adminis-
tração pública". (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015).

14. DOS RECURSOS HUMANOS, OBJETO DA COGESTÃO
Os Recursos Humanos estão fundamentados para 13 (treze) acolhi-
dos, ao qual atenda as categorias com carga horária e atribuições,
reportando as legislações vigentes como a Resolução CNAS nº 17, de
20 de Junho de 2011 (NOB-RH/SUAS); a Classificação Brasileira de
Ocupações - CBO, aprovada pelas Portarias nº 3.654, de 24 de No-
vembro de 1977, nº 1.334, de 21 de Dezembro de 1994 e nº 397, de
09 de Outubro de 2002, exaradas pelo Ministério do Trabalho e Em-
prego- MTE, Lei Estadual nº 8.315 de 19 de Março de 2019 (piso
salarial do Estado do Rio de Janeiro). Resolução CNAS nº 09 de 15
de abril de 2014 e as orientações técnicas para os Serviços de Alta
Complexidade da Proteção Social Especial do Sistema Único de As-
sistência Social.
O parceiro e seus colaboradores deverão ter conhecimento multidis-
ciplinar para a execução das atividades constantes na Planilha de
custos. Os profissionais contratados poderão ser substituídos confor-
me a necessidade do serviço ou a requerimento da CONVENENTE,
neste caso, após a oitiva do Coordenador da unidade e mediante au-
torização do gestor da pasta. Deverá constar da rotina do parceiro no
termo de Colaboração, a reposição necessária para substituições dos

trabalhadores, sendo esta de qualquer natureza, independente da ca-
tegoria profissional, conforme a necessidade para o equipamento des-
ta Fundação em consonância ao estabelecido no Plano de Trabalho,
por qualquer motivação. Nesse contexto, esta substituição deverá ser
realizada imediatamente pelo CONVENENTE de forma que não acar-
rete descontinuidade na prestação do serviço.

14.1. CARGOS E ATRIBUIÇÕES
Nesse aspecto os profissionais contratados devem estar vinculados ao
n° de usuários acolhidos e a capacidade de atendimento estabelecida
para o equipamento, conforme NOB-RH e demais normativas e legis-
lações pertinentes aos serviços de Alta Complexidade do SUAS.A se-
guir, se observa a descrição do perfil e atribuições do quadro quan-
titativo dos profissionais a serem contratados no âmbito da parceria:
a) Unidade de Acolhimento: CRS ITAIPU:13 (treze) USUÁRIOS
Enfermeiro:
PERFIL: Nível superior em enfermagem com registro ativo no respec-
tivo Conselho da Categoria Profissional; ter experiência em Unidade
de Acolhimento; conhecimentos e desejável experiência de trabalho
em equipe interdisciplinar e coordenação de equipe; trabalho em rede
e atendimento a famílias e indivíduos. Pautar suas ações dentro das
práticas éticas e técnicas da enfermagem.
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES: Garantir que o direito à vida com dig-
nidade em espaços alternativos de saúde sejam assegurados; parti-
cipar no planejamento, execução e avaliação de programação de saú-
de e ações em saúde; participar na elaboração, execução e avaliação
de planos assistenciais de saúde; contribuir na prevenção e controle
sistemático de infecções, de doenças transmissíveis em geral e em
programas de vigilância epidemiológica; participar dos programas e
atividades de educação sanitária, visando à melhoria de saúde dos
acolhidos; planejar e realizar capacitações e treinamento para o apri-
moramento de pessoal (técnicos e cuidadores); participar dos progra-
mas de higiene e segurança do trabalho e na prevenção de acidentes
e de doenças profissionais do trabalho; articular rede básica de aten-
dimento; acompanhar processos de prescrições clínicas; participar de
reuniões de equipes; produzir relatórios quando solicitado; manter do-
cumentos, prontuários e demais controles atualizados.
Fisioterapeuta:
PERFIL: Nível superior em fisioterapia com registro ativo no respec-
tivo Conselho da categoria profissional; ter experiência com pessoas
com deficiência; conhecimentos e desejável experiência de trabalho
em equipe interdisciplinar, trabalho em rede e atendimento a famílias
e indivíduos. Pautar suas ações dentro das práticas éticas e técnicas
da fisioterapia.
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES: Realizar tratamento fisioterapêutico/cine-
siológico-funcional, com ênfase na capacidade funcional, referente à
autonomia e independência das pessoas, por meio de avaliação fisio-
terapêutica, solicitando e realizando encaminhamentos, quando neces-
sário; solicitar, ampliar e interpretar escalas, questionários e testes
funcionais unidimensionais e multidimensionais para os usuários, no
campo interdisciplinar fazendo uso de regras de ligação para codifi-
cação e qualificação com a CIF dos respectivos resultados; determinar
o prognóstico fisioterapêutico; planejar executar medidas de prevenção
e redução de risco, medidas de promoção de saúde, manutenção da
capacidade funcional, prevenção de doenças/agravos próprios de cada
indivíduo, para recuperação das funções e limitação das deficiências,
buscando o estado de máxima funcionalidade; prescrever e executar
recursos terapêuticos manuais adequados à pessoa com deficiência;
Prescrever, montar, testar, operar, e avaliar e executar recursos tera-
pêuticos tecnológicos, de realidade virtual e práticas integrativas e
complementares direcionados às pessoas com deficiência, no âmbito
da atuação da fisioterapia; prescrever, analisar e aplicar procedimen-
tos, métodos, técnicas e recursos fisioterapêuticos para manter e res-
taurar as funções dos sistemas de controle do corpo, sejam eles,
musculoesquelético, cardiovascular, respiratório, tegumentar, nervoso,
entre outros, para a execução do movimento humano das pessoas

com deficiência, objetivando autonomia e independência; preparar e
realizar programas de cinesioterapia, mecanoterapia, reeducação fun-
cional em grupo para promoção da saúde e prevenção de doenças e
agravos prevalentes na população com deficiência, como quedas e
sarcopenia; orientar e capacitar a pessoa com deficiência e capacitar
seus cuidadores visando otimização, manutenção e recuperação da
capacidade funcional; registrar em prontuário: diagnóstico fisioterapêu-
tico/cinesiológico-funcional, prognóstico fisioterapêutico, tratamento,
evolução, intercorrências, planejamento de alta fisioterapêutica e plano
de cuidados; utilizar recursos de ação isolada ou concomitante, de
agente sinésio mecano terapêutico, fisioterapêutico, termo terapêutico,
foto terapêutico, eletroterapêutico, sonido terapêutico, aero terapêutico,
entre outros, adequados às pessoas com deficiência; emitir laudos,
pareceres, relatórios e atestados fisioterapêuticos; realizar atividade
educativas no âmbito da população com deficiência e em todos os
níveis de atenção à saúde do usuário; elaborar, realizar, implantar, ge-
renciar e adaptar insumos, mobiliários, equipamentos e demais aspec-
tos no ambiente do acolhido com o intuito de proporcionar segurança
ambiental, laborativa, documental, biológica, e social, a partir da tec-
nologia assistiva ou outros recursos; gerenciar e treinar o uso de ór-
teses e próteses necessárias à otimização da capacidade funcional e
integração da pessoa com deficiência; participar de planos interdisci-
plinares e transdisciplinares de convívio e integração intergeracional,
por meio de recursos fisioterapêuticos; estabelecer plano de cuidado
integral e integrado aos acolhidos, com ou sem comprometimento da
capacidade funcional; atuar em contextos multiprofissionais e interdis-
ciplinares, na perspectiva da gestão de diferentes questões que sur-
gem individual e coletivamente na saúde dos usuários. (Resolução
COFFITO 476 de 20/12/216).
Responsável Técnico:
PERFIL: Escolaridade mínima de nível superior, com experiência na
alta complexidade, e domínio em legislação referente à Política Na-
cional de Assistência Social e Direitos Sociais, assim como legisla-
ções relacionadas a segmentos específicos (pessoas com deficiência
e/ou transtorno psíquico); conhecimento dos serviços, programas, pro-
jetos e/ou benefícios sócio assistenciais; atuação em situações de
abandono, negligência, situação de rua, dentre outras. Experiência de
Coordenação de equipes, com habilidades de comunicação, de esta-
belecer relações e negociar conflitos; manter-se atualizado quanto às
tendências contemporâneas de gestão;
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES: O profissional realiza um trabalho essen-
cialmente socioeducativo e está qualificado para atuar nas diversas
áreas ligadas à condução das políticas sociais públicas, tais como pla-
nejamento, organização, execução, avaliação, gestão, pesquisa e as-
sessoria. Auxiliar o coordenador da unidade nas articulações, acom-
panhamentos, avaliações, assessorar o coordenador nas rotinas ad-
ministrativas, entregas de relatórios e gestão dos recursos humanos
da unidade; participar da elaboração, acompanhamento, implementa-
ção e avaliação dos fluxos e procedimentos; assessorar e acompa-
nhar em conjunto com a equipe técnica e demais colaboradores o
Projeto Político Pedagógico do serviço; coordenar a oferta e o acom-
panhamento dos serviços, incluindo monitoramento dos registros de
informações e avaliação das ações desenvolvidas; contribuir para ava-
liação, por parte do órgão Gestor, dos resultados obtidos; participar
das reuniões de planejamento promovidas pelo órgão gestor da Fun-
dação Leão XIII e representar a Unidade em outros espaços, quando
solicitado; identificar as necessidades de ampliação do RH da unidade
e/ou capacitação da equipe; participar de comissões, fóruns e comitês
locais de defesa e promoção dos direitos de famílias, seus membros
e indivíduos; participar e assessorar o coordenador nas reuniões sis-
temáticas para elaboração do planejamento, estudos de caso, avalia-
ções e ajustes que se fizerem necessários; assessorar o coordenador
nos procedimentos relativos a requisições de materiais e serviços,
mantendo seu controle; assessorar o coordenador para acompanhar,
em conjunto com equipe multidisciplinar, pesquisas sociais para levan-
tamento do perfil dos usuários atendidos; verificar, periodicamente o
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estado dos bens móveis, equipamentos e máquinas, providenciando
sua manutenção, substituição ou baixa patrimonial, de acordo com as
orientações do órgão responsável pela gestão dos bens patrimoniais;
prestar esclarecimentos aos órgãos de fiscalização, sempre que de-
mandado; respeitar o sigilo profissional a fim de proteger, por meio da
confidencialidade, a intimidade das pessoas, grupos ou organizações,
a que tenha acesso no exercício profissional da função de gestor; de-
sempenhar outras atividades compatíveis com a função conforme de-
terminação.
Líder de Cuidadores:
PERFIL: Ensino Médio com preferência em técnico de enfermagem,
com curso de cuidador de idosos, e capacitação em primeiros socor-
ros. Ter noções da legislação e da regulamentação dos serviços so-
cioassistenciais tipificados, especialmente os da Proteção Social Es-
pecial; sensibilidade para questões sociais, boa capacidade relacional
e de comunicação.
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES: Supervisionar as atividades desempe-
nhadas pelos Cuidadores; contribuir na garantia do acolhimento ins-
titucional conforme as normativas vigentes; respeitar o sigilo profissio-
nal, a fim de proteger, por meio da confidencialidade, os dados que
tenha conhecimento em razão de seu exercício profissional; manter
atualizado diariamente as práticas de cuidado medicamentosa e roti-
nas; manter livro de ocorrências atualizado diariamente; participar de
cursos de capacitação profissional e repassar a sua equipe todas as
informações; participar de reuniões técnicas e/ou administrativas, trei-
namentos, sempre que convocado; dar suporte ao coordenador na su-
pervisão do processo de trabalho dos Cuidadores; dar suporte ao Ad-
ministrativo em sua rotina.
Cuidador:
PERFIL: Ensino médio completo com curso de cuidador de idosos e
capacitação em primeiros socorros; noções de direitos humanos; pos-
suir experiência no trabalho social com pessoas com deficiência.
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES: Prover cuidados básicos com alimenta-
ção, higiene e proteção; organizar o ambiente e a rotina; auxiliar a
população em acolhimento institucional para lidar com sua história de
vida, fortalecimento da autoestima e construção da identidade; orga-
nizar registros individuais sobre o desenvolvimento de cada momento
de vida do usuário em acolhimento institucional, de modo a preservar
sua história de vida; manter livro de ocorrências atualizado diariamen-
te; acompanhar os usuários, quando necessário, aos serviços de saú-
de, serviços bancários, compras e outros serviços requeridos no co-
tidiano; apoiar na preparação do usuário em acolhimento institucional
para o desligamento, sendo para tanto orientado e supervisionado por
um profissional de nível superior; realizar, em conjunto com a equipe
técnica, projeto de intervenção e plano de trabalho para subsidiar as
ações do serviço; auxiliar na higiene pessoal, realizando a troca de
fraldas, dando banho e escovando os dentes; fazer companhia ao
acolhido, proporcionando atividades e oficinas que proporcionem lazer
e bem-estar; ajudar o acolhido com suas atividades, auxiliando no
momento da alimentação; zelar para que o ambiente se mantenha
limpo e organizado, prevenindo acidentes e proporcionando qualidade
de vida; garantir o bem-estar do usuário de um modo geral, sendo
vigilante para que ele se mantenha confortável, bem alimentado, de-
vidamente medicado, e estimulando para que, ao mesmo tempo, man-
tenha sua autonomia.
Controlador de Acesso:
PERFIL: Ensino fundamental completo, ter noções da legislação per-
tinente e da regulamentação dos serviços socioassistenciais tipifica-
dos; ter noções sobre direitos humanos e sociais, sensibilidade para
questões sociais e boa capacidade relacional e de comunicação.
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES: Zelar pela segurança da Unidade, dos
equipamentos e profissionais que lá se encontrarem; não permitir a
entrada de pessoas não autorizadas e comunicar a chefia qualquer
fato que coloque em risco a segurança do equipamento; realizar ou-
tras atribuições pertinentes ao cargo e conforme orientação da chefia
imediata; manter livro de ocorrências atualizado diariamente; manter
conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Ad-
ministração Pública, especialmente os princípios da legalidade, da im-
pessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da
eficiência, preservando o sigilo das informações.
Auxiliar Administrativo:
PERFIL: Ensino Médio completo, com desejável experiência em RH.
Conhecimentos de softwares: as atividades cotidianas requerem que o
profissional saiba lidar com softwares, como Excel, Word e Power-
Point, para gerenciar planilhas, documentos e criar apresentações.
Habilidades multitarefas: na área da administração há diversas tarefas
essenciais, como organização, negociação e gerenciamento. Assim, o
profissional deve ser capaz de lidar com várias demandas concomi-
tantes. Habilidades de comunicação verbal e escrita; habilidades in-
terpessoais e habilidades organizacionais.
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES: Atendimento a Coordenação e demais
setores; gerenciar e-mails, chamadas e correspondências; revisar do-
cumentos; arquivamento e organização de documentos em papel,
além de documentos eletrônicos, como e-mails, relatórios e outros re-
gistros; agendar e coordenar reuniões profissionais, entrevistas e com-
promissos; manter um calendário e coordenar o fluxo de trabalho e
reuniões para Coordenação; manter a organização do lugar solicitar
materiais em falta e manter o estoque; realizar pesquisas gerais e for-
necer informações e recomendações; preparar apresentações, docu-
mentos e outros relatórios.
Técnico de Enfermagem:
PERFIL: Escolaridade: Ensino Médio Profissionalizante ou Ensino Mé-
dio Completo + Curso Técnico de Enfermagem. Deve ter habilitação
profissional: Registro ativo no respectivo Conselho competente - Re-
solução COFEN nº 244/2000. Desempenhar atividades técnicas de
enfermagem na Unidade de Acolhimento; prestar assistência ao usuá-
rio, atuando sob supervisão de enfermeiro; organizar ambiente de tra-
balho. Trabalhar em conformidade às boas práticas, normas e proce-
dimentos de biossegurança. Assessorar nas atividades de ensino,
pesquisa e extensão.
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES: Prestar assistência ao usuário: trocar cu-
rativos; mudar decúbito no leito; proteger proeminências ósseas; apli-
car bolsa de gelo e calor úmido e seco; estimular usuário (movimen-
tos ativos e passivos); proceder à inaloterapia; estimular a função vé-
sico-intestinal; oferecer comadre e papagaio; aplicar clister (lavagem
intestinal); ajudar usuário a alimentar-se; instalar alimentação induzida;
administrar medicação prescrita, verificar medicamentos recebidos;
identificar medicação a ser administrada preparar medicação prescrita;
verificar via de administração; preparar usuário para medicação (je-
jum,
desjejum); executar assepsia; acompanhar usuário na ingestão de me-
dicamento; acompanhar tempo de administração de soro e medicação;
administrar em separado medicamentos incompatíveis; atentar para
temperatura e reações de usuários com comorbidades. Auxiliar equipe
técnica em procedimentos específicos: auxiliar em reanimação de
usuário; aprontar usuário para exame e cirurgia; coletar material para
exames; controlar administração de vacinas. Promover saúde mental:
averiguar usuário e pertences (drogas, álcool, etc.); atuar em ações
preventivas visando minimizar situações de risco; estimular usuário na
expressão de sentimentos; proteger usuário durante crises; trabalhar
com biossegurança e segurança; providenciar limpeza concorrente e
terminal; desinfectar aparelhos e materiais; esterilizar instrumental;
acondicionar perfurocortante para descarte; descartar material conta-
minado; seguir protocolo em caso de contaminação ou acidente. Co-
municar-se: orientar e conversar com usuário; colher informações so-
bre e com o usuário; trocar informações técnicas; comunicar ao mé-
dico efeitos adversos dos medicamentos; ministrar palestras; registrar
administração de medicação; registrar intercorrências e procedimentos
realizados; ler registro de procedimentos realizados e intercorrências.
Participar em campanhas de saúde pública. Manipular equipamentos.
Calcular dosagem de medicamentos. Utilizar recursos de informática.
Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade
associadas ao ambiente organizacional.
Auxiliar de Serviços Gerais (ASG):
PERFIL: Ensino fundamental, preferencialmente com curso de higie-
nização de ambientes; ter noções sobre direitos humanos e sociais,
sensibilidade para questões sociais e boa capacidade relacional e de
comunicação.

PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES: Proceder à limpeza, conservação e ar-
rumação dos ambientes da unidade (salas, quartos, janelas, cozinhas,
refeitórios, móveis, entre outros); manter em ordem a limpeza e a
condição de uso dos equipamentos e ferramentas utilizados na rea-
lização do trabalho; realizar serviços de lavanderia quando solicitado;
realizar trabalhos de natureza manual e/ou braçal demandados no
serviço; ser responsável por materiais, máquinas, equipamentos, ins-
trumentos e ferramentas sob sua responsabilidade; exercer outras ati-
vidades semelhantes e compatíveis do mesmo grau de dificuldade/res-
ponsabilidade; participar de reuniões com a direção do serviço e equi-
pe técnica e administrativa para planejamento e avaliação dos servi-
ços; tratar os usuários e profissionais do equipamento com zelo e ur-
banidade; manter conduta profissional compatível com os princípios
reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da ra-
zoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações e
realizar outras atribuições pertinentes ao cargo e de acordo com a
chefia imediata.
Profissional de Lavanderia:
PERFIL: Ensino fundamental, preferencialmente com curso de higie-
nização de ambientes; Ter noções sobre direitos humanos e sociais,
sensibilidade para questões sociais e boa capacidade relacional e de
comunicação.
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES: Organizar, auxiliar as lavagens de rou-
pas dos acolhidos, garantindo o máximo possível à autonomia e exe-
cutando a lavagem de roupas, quando necessário, separando-as de
acordo com o tipo de material e grau de sujeira, pesando, regulando
e operando máquinas lavadoras, efetuar a revisão de roupas lavadas,
verificando roupas e qualidades da lavagem, operar equipamento de
baixa complexidade; Manter o ambiente organizado, separar as rou-
pas de forma individualizada e priorizar pela preservação das parti-
cularidades e intimidade dos sujeitos.
Líder dos Auxiliares de Serviços Gerais:
PERFIL: Ensino fundamental, preferencialmente com curso de higie-
nização de ambientes; ter noções sobre direitos humanos e sociais,
sensibilidade para questões sociais e boa capacidade relacional e de
comunicação.
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES: profissional responsável em supervisio-
nar trabalhos na área de limpeza de forma geral e liderar equipes de
trabalho. O Líder dos Auxiliares de Serviços Gerais supervisiona ser-
viços de limpeza de todos os setores, sendo eles, banheiros, refei-
tórios, cozinhas, escritórios, salões, e etc., visando a manutenção e
organização dos mesmos. É o responsável pela organização das es-
calas, direciona as reuniões e mantém a conduta profissional de seus
liderados.
Almoxarife:
PERFIL: Escolaridade mínima Ensino Médio Completo, com formação
desejável em Tecnólogo de Logistica que possua exepriência com as
principais ferramentas de computador, como Word, Excel, etc.
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES: responsável pela gestão e controle de
estoques e materiais. Tendo como principais atribuições que envolvem
a recepção, armazenamento, distribuição e registro de produtos, pe-
ças, materiais e equipamentos que são essenciais para o funciona-
mento da institucição. Além disso, o almoxarife também é responsável
por garantir a integridade dos itens armazenados, evitando perdas,
danos ou extravios, auxiliar na manutenção, organização e distribuição
de materiais e insumos no setor do almoxarifado para atender com
agilidade às solicitações internas. Envio e recebimento de materiais;
controle da entrada e saída dos produtos, materiais e insumos; so-
licitação de reposição de materiais; distribuição de EPIs aos colabo-
radores; cuidar da limpeza e organização do almoxarifado; organizar
mercadorias.

15. DO PRAZO
O prazo para vigência do TERMO será de até 12 (doze) meses, po-
dendo ser prorrogado por mais 12 (doze) meses, a partir do extrato
publicado no D.O. Contudo, mediante a efetivação total do processo
de Transinstitucionalização dos usuários acolhidos na unidade, o mes-
mo poderá ser encerrado antes da vigência, sem prejuízos a CON-
CEDENTE.

16.DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas com a execução do presente termo de referência cor-
rerão a contar das dotações orçamentárias, para o corrente exercício
de 2024, assim classificadas: PROGRAMA DE TRABALHO:
08.244.0450.4443 CÓDIGO DE DESPESA: 339039 - FONTE DE RE-
CURSO: 1.761.122.

17.DA EXECUÇÃO, FISCALIZAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E MONI-
TORAMENTO DO TERMO

17.1. O TERMO deverá ser executado fielmente, de acordo com as
cláusulas avençadas, no Termo de Referência, do cronograma de exe-
cução e da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas con-
sequências da inexecução total ou parcial.
17.2. A execução do TERMO será acompanhada e monitorada por
comissão de monitoramento de avaliação do cumprimento do objeto
da parceria. Para implementação desse quesito a concedente deverá
criar uma comissão constituída de 03 (três) membros, designados pe-
lo Presidente da Fundação Leão XIII, conforme ato de nomeação.
17.3. O acompanhamento e monitoramento será realizado sistemati-
camente pela comissão de monitoramento e avaliação, com o gestor
técnico do projeto, devidamente nomeados para este fim.
17.4. Conforme descrito no Objeto e na Justificativa deste TERMO, o
cumprimento da parceria de Cogestão será mantida até a finalização
do processo de transinstitucionalização dos acolhidos, podendo ocor-
rer a médio e/ou a longo prazo. E, de acordo com o Art. 42, inciso
XVI da Lei 13.019/2014, que dispõe sobre a Formalização e Execu-
ção da parceria, fica facultado aos “partícipes rescindirem o instru-
mento, a qualquer tempo, com as respectivas condições, sanções e
delimitações claras de responsabilidades, além da estipulação de pra-
zo mínimo de antecedência para a publicidade dessa intenção, que
não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias. (Redação dada pela Lei
nº 13.204, de 2015).

18.DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E PRAZOS DE PAGAMENTO
Considerando a implantação de Cogestão para a Unidade de Acolhi-
mento CRS Itaipu, a execução está estimada para um prazo de até
12 (doze) meses.
Em razão do TERMO DE COLABORAÇÃO, o CONCEDENTE deverá
pagar à CONVENENTE o valor estimado de R$ 2.237.278,17 (dois
milhões, duzentos e trinta e sete mil, duzentos e setenta e oito
reais e dezessete centavos) cada uma delas conforme cronograma
de desembolso, mantendo-se as demais condições conforme Plano de
Tr a b a l h o .
1ª parcela será paga a partir da celebração do Termo de Colaboração
no valor de R$559.319,54;
2ª parcela 3 (três meses) após a primeira, no valor de
R$559.319,54;
3ª parcela 3 (três meses) após a segunda, no valor de
R$559.319,54;
4ª parcela e última 3 (meses) após a terceira, no valor de
R$559.319,54.
As parcelas 3 e 4 só serão liberadas, desde que tenha sido realizado
65% do cumprimento do objeto como observado os requisitos apon-
tados no item 19 deste Termo de Referência.
Considerando o Art. 64 § 1º da lei 13.019/2014 “serão glosados va-
lores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa
suficiente”. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015).
De acordo com o preconizado no item 15 deste TERMO, mediante a
condição de que os serviços prestados continuem sendo realizados
até o momento do pleno termino das Atividades da Unidade de Aco-
lhimento, e em conformidade ao Art. 52 da lei 13.019/2014, “Por oca-
sião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os sal-
dos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas
obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à ad-
ministração pública no prazo improrrogável de trinta dias, sob pena de
imediata instauração de tomada de contas especial do responsável,

providenciada pela autoridade competente da administração pública.
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015).

19. DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS
A Fundação Leão XIII, reserva-se o direito de reter os pagamentos à
Organização da Sociedade Civil, caso constatado improbidades quan-
to a execução e prestação dos serviços pactuados através deste Ter-
mo de Referência, em conformidade ao Art. 48 da Lei 13.019/2014
“As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria serão
liberadas em estrita conformidade com o respectivo cronograma de
desembolso, exceto nos casos a seguir, nos quais ficarão retidas até
o saneamento das impropriedades: (Redação dada pela Lei nº 13.204,
de 2015), a saber:
I - quando houver evidências de irregularidade na aplicação de par-
cela anteriormente recebida; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de
2015);
II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos
ou o inadimplemento da Organização da Sociedade Civil em relação
as obrigações estabelecidas no termo de colaboração ou de fomento;
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015);
III - quando a Organização da Sociedade Civil deixar de adotar sem
justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pela adminis-
tração pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo. (Re-
dação dada pela Lei nº 13.204, de 2015).
20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONCEDENTE

20.1. A Fundação Leão XIII possui as seguintes obrigações:
a. Através da Superintendência de Assistência Especializada, fiscali-
zar, monitorar e avaliar a execução do Plano de Trabalho objeto do
presente TERMO;b. Repassar à ORGANIZAÇÃO DE SOCIEDADE
CIVIL os recursos necessários à execução deste TERMO de acordo
com o cronograma financeiro de desembolso aprovado;c. I n f o r m a r,
através da equipe de fiscalização, a existência de fatos que compro-
metem ou possam comprometer as atividades ou metas de parceria e
de inícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as
providências adotadas ou que serão adotadas para sanar o proble-
ma;d. Receber, analisar e emitir parecer técnico conclusivo sobre a
apresentação de contas das verbas recebidas pela ORGANIZAÇÃO
DE SOCIEDADE CIVIL;e. Elaborar Relatório de Visita Técnica (in lo-
co) e Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação;f. Desenvolver
em conjunto com a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, a pro-
posta de atendimento objeto do presente TERMO;g. Ratificar quando
necessário a seleção de pessoal (recursos humanos) necessário à
execução do Plano de Trabalho. Podendo ser acrescentado ou dimi-
nuído o número de colaboradores conforme necessidade em cumpri-
mento de acordo com a NOBRH/SUAS e ainda para o processo de
transinstitucionalização;h. Exercer a supervisão e gestão do programa,
de modo a garantir a adequação das diretrizes, normas,princípios e
políticas emanadas da FUNDAÇÃO LEÃO XIII, em nível de Assistên-
cia Social e Direitos Humanos, de forma a garantir o cumprimento do
objeto do presente TERMO.

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONVENENTE

21.1. A Organização da Sociedade Civil possui as seguintes obriga-
ções:
a. Para o pleno desenvolvimento das atividades e rotinas das unida-
des de acolhimento, deve-se considerar os insumos como itens de ex-
trema relevância para o funcionamento da unidade pública de acolhi-
mento. Por este motivo, se institui as necessidades humanas básicas
de acesso a higiene pessoal e dos espaços. Para tanto, insumos para
limpeza e higienização da unidade, fornecimento de materiais de hi-
giene para os acolhidos, material administrativo de escritório e peda-
gógicos para as oficinas e as rotinas do dia-a-dia, estarão discrimi-
nadas nas planilhas, neste Termo de Referência.b. Os insumos são
para atender a unidades de acolhimento por até 12 (doze) meses, to-
davia o abastecimento de materiais deve ser regular e contínuo de
forma mensal, através de tabela com a descrição e quantidade ne-
cessária enviada pela unidade de acolhimento para o período de exe-
cução.c. Aquisição mensal dos insumos pressupõe a apresentação de
pelo menos três orçamentos do item. Os valores orçados devem con-
siderar a faixa de preço (mínimo e máximo) apresentado pela CON-
VENENTE em planilha em que deve ser anexado os valores ao plano
de trabalho.d. Caso o preço do insumo esteja com valores aplicados
no mercado acima da faixa de preço estipulada, a consolidação da
compra deve ser realizada com a devida justificativa.e. Na prestação
de contas a CONVENENTE deverá apresentar as autorizações devi-
damente assinadas, assim como notas fiscais de entregas de merca-
dorias devidamente atestadas por pelo menos dois profissionais da
unidade de acolhimento.
(I). Desenvolver em conjunto com a FUNDAÇÃO LEÃO XIII, o objeto
da parceria conforme o Plano de Trabalho e a Planilha de Custos;
(II). Arcar com todos os demais custos que superem a estimativa pre-
vista na Planilha de Custos;
(III). Realizar substituição de colaboradores de acordo com a neces-
sidade e solicitação da Superintendência de Assistência Especializada
(SAE)Nde maneira hábil, não podendo retardar e/ou negar o proces-
so, concedendo aviso prévio indenizado imediatamente no dia seguin-
te ao pedido, fazendo com que este colaborador não fique na unidade
após a solicitação de desligamento;
(IV). Os colaboradores escalados para trabalharem aos domingos e
feriados deverão ser remunerados conforme observado na legislação
vigente e, em particular, a Consolidação das Leis Trabalhistas - CLT;
O B S E RVA Ç Ã O : Havendo esta necessidade de hora extra, isto ficará
sob responsabilidade da Coordenação local, entendendo a necessida-
de de o colaborador permanecer após o horário ou chegar mais cedo
conforme o cotidiano da unidade de acolhimento;
(V). Prestar, sempre que solicitadas, quaisquer outras informações so-
bre a execução financeira desta parceria;
(VI). Permitir a supervisão técnica, fiscalização, monitoramento e ava-
liação da FUNDAÇÃO LEÃO XIII sobre o objeto da presente parce-
ria;
(VII). Não exigir de terceiros, seja a que título for, quaisquer valores
em contraprestação do atendimento prestado;
(VIII). Manter atualizadas as informações cadastrais junto a FUNDA-
ÇÃO LEÃO XIII comunicando-lhe imediatamente quaisquer alterações
em seus atos constitutivos;
(IX). Selecionar e contratar pessoal necessário para a execução das
atividades previstas neste TERMO DE REFERÊNCIA, observados os
princípios da impessoalidade, moralidade, transparência e eficiência,
sendo assegurada à CONVENENTE autonomia gerencial para promo-
ver o recrutamento de empregados por métodos usualmente utilizados
pelo setor privado, nos termos de seu manual próprio de seleção de
recursos humanos, nos termos dos documentos referidos, anotando e
dando baixa nas respectivas carteiras profissionais, quando for o ca-
so, observando a legislação vigente e, em particular, a consolidação
das Leis Trabalhistas - CLT;
OBSERVAÇÃO: Provendo neste primeiro momento os meios de lo-
comoção de modo inicial, até que se estabeleça a garantia do des-
locamento ao trabalho e vice- versa.
(X). Recolher, na condição de empregador, todos os encargos sociais,
previdenciários e fiscais, oriundos das referidas contratações de ma-
neira que não traga prejuízos aos colaboradores contratados;
(XI). Realizar e/ou efetuar o pagamento da folha até o quinto dia útil
sem quaisquer prejuízos a quem dela precisar;
(XII). Dar livre acesso a todas as informações e documentos relativos
à aplicação dos recursos públicos e ao desenvolvimento das ativida-
des objeto do TERMO DE COLABORAÇÃO que forem solicitados pe-
lo CONCEDENTE, pela Comissão de Avaliação de que trata o art. 8°
da Lei n° 9.637, de 1998, e/ou pelos órgãos de controle, incluindo
planilha de cargos e salários detalhada e atualizada;
(XIII). Responsabilizar-se pelo gerenciamento administrativo e financei-
ro dos recursos de fomento público recebidos, inclusive no que diz
respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, in-
clusive pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fis-
cais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto no pre-
sente TERMO, não se caracterizando responsabilidade solidária ou
subsidiária da FUNDAÇÃO LEÃO XIII pelos respectivos pagamentos,
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qualquer oneração do objeto da parceria ou os danos decorrentes de
restrição à sua execução;
(XIV). Manter o valor da parcela mensal referente a verba rescisórias,
quando for o caso, bem como os saldos das parcelas não utilizadas,
em aplicação financeiras, na forma da regulamentação específica da
Secretaria Estadual da Fazenda;
(XV). Permitir o livre acesso dos agentes da administração pública
aos processos, aos documentos, às informações relacionadas ao pre-
sente TERMO, bem como aos locais de execução do respectivo ob-
jeto;
(XVI). Arcar com os acréscimos decorrentes de atraso de pagamentos
a que a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL tenha dado causa,
tais como juros ou qualquer tipo de correção/atualização, dentre ou-
tros;
(XVII). Prestar contas à aplicação dos recursos repassados, mantendo
em boa ordem e guarda todos os documentos originais que compro-
vem as despesas realizadas no decorrer da parceria durante o prazo
de 10 (dez) anos;
(XVIII). Apresentar relatório de Execução do Objeto e de Execução Fi-
nanceira;
(XIX). Divulgar a presente parceria na internet e em locais visíveis de
suas redes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações
a presente parceria; (XX). Manter constante avaliação dos profissio-
nais envolvidos na execução do objeto do presente TERMO;
(XXI). Garantir a infraestrutura necessária para o atendimento, alcance
e êxito do objeto do presente TERMO;
(XXII). Realizar pesquisa de preço, em observância aos princípios da
impessoalidade da Economicidade, sempre que for necessário;
(XXIII). Responsabilizar-se pela reparação ou indenização de dano,
material e/ou moral, decorrente de ação ou omissão, dolosa ou cul-
posa (negligência, imperícia ou imprudência) de seus agentes, causa-
do ao Estado, aos usuários (ou consumidores) dos serviços ou a ter-
ceiros, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais. Es-
sa responsabilidade estende-se aos casos de dano causado por fa-
lhas relativas à prestação dos serviços, nos termos do art. 14 da Lei
n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Con-
sumidor), sendo a CONVENENTE responsável exclusiva e diretamen-
te por qualquer tipo de dano causado por seus agentes ao CONCE-
DENTE ou a terceiros na execução do termo, não excluída ou redu-
zida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo
acompanhamento da execução por órgão da Administração. A CON-
VENENTE também será a exclusiva responsável por eventuais da-
nos oriundos de relações com terceiros, como por exemplo, for-
necedores e prestadores de serviços;
(XXIV). Os contratos entre a CONVENENTE e terceiros reger-se-ão
pelas normas de direito privado, não se estabelecendo relação de
qualquer natureza entre os terceiros e o Poder Público;
(XXV). A CONVENENTE é responsável pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do ter-
mo, não podendo ser imputada qualquer responsabilidade à Funda-
ção;

(XXVI). Todos os empregados e terceiros contratados pela CONVE-
NENTE deverão portar identificação (crachás) e estar devidamente
uniformizados quando estiverem no exercício de funções;
(XXVII). Realizar a troca de uniformes dos empregados contratados
pela CONVENENTE a cada 06 (seis) meses;
(XXVIII). Aplicar o controle de entrada e saída através da jornada de
trabalho com uso de ponto digital conforme Portaria do Ministério do
Trabalho nº 1510;
(XXIX). A CONVENENTE deverá dispor de mecanismos para pronta
substituição de seus profissionais em caso de faltas, de forma a não
interromper ou prejudicar os serviços prestados à população;
O B S E RVA Ç Ã O : Qualquer ausência, seja por faltas diárias, seja por
funcionários que estejam afastados por qualquer motivo, seja ele
INSS, férias e outros, esta mão de obra deverá ser reposta de ime-
diato sem prejuízo a CONTRATADA. A CONVENENTE possui obriga-
ção de manter um quadro de reserva que atenda tais solicitações per-
tinentes;
(XXX). Todos os profissionais deverão passar por cursos de recicla-
gem com comprovação de frequência e/ou certificado;
(XXXI). Enquanto não forem empregados na sua finalidade, os recur-
sos públicos repassados à CONVENENTE devem obrigatoriamente
ser aplicados em caderneta de poupança ou em operação de mer-
cado aberto lastreada em título da dívida pública, devendo os resul-
tados dessas aplicações reverter exclusivamente aos objetivos deste
TERMO DE REFERÊNCIA;
(XXXII). Alcançar os resultados e metas estabelecidas no Programa
de Trabalho, nos prazos previstos, contribuindo para o alcance dos
objetivos estratégicos;
(XXXIII). Realizar todas as aquisições descritas no Plano de Trabalho
através dos insumos;
O B S E RVA Ç Ã O : A CONVENENTE além de realizar as aquisições des-
critas no plano de trabalho através dos insumos, também realizará os
reparos necessários nos equipamentos e insumos sinalizados pela Su-
perintendência de Assistência Especializada- SAE de uso nas unida-
des de acolhimento, quando acionada para tal finalidade;
(XXXIV). Aplicar os recursos de fomento público exclusivamente na
consecução das metas e objetivos estratégicos previstos, sendo ve-
dada, em qualquer hipótese, a incorporação de tais recursos ao pa-
trimônio privado da CONVENENTE ou a execução de despesa em fa-
vor do CONCEDENTE e em desacordo com o objeto do presente ins-
trumento;
(XXXV). Manter, durante toda a execução deste TERMO, as exigên-
cias de qualificação como Organização Social contidas na Lei n°
9.637, de 1998;

22. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO DO CHAMAMENTO PÚBLICO

22.1. As condições de participação serão as previstas na Legislação
vigente aplicável ao caso, qual seja na Lei 13.019/2014. A instituição
participante do processo para celebrar o termo de parceria deverá
apresentar plano de acompanhamento e intervenção descrevendo co-
mo alcançará os indicadores descritos.

22.2.Poderão participar do presente Edital as Organizações da Socie-
dade Civil, assim consideradas aquelas definidas pelo Art. 2, inciso I,
alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei nº 13.019, de 2014 (com redação dada
pela Lei nº 13.204, de 14 de dezembro de 2015), que não distribua
entre os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, empre-
gados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes
operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer na-
tureza, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos median-
te o exercício de suas atividades, e que os aplique integralmente na
consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou por
meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva;
22.3.Para celebração do Termo de Parceria, a Organização da Socie-
dade Civil deverá ser regida por normas de organização interna que
prevejam, expressamente: objetivos voltados à promoção de ativida-
des e finalidades de relevância pública e social; que, em caso de dis-
solução da entidade, o respectivo patrimônio líquido seja transferido a
outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da
Lei 13.019/2014 e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo
da entidade extinta; escrituração de acordo com os princípios funda-
mentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabili-
dade.
22.4.Devem ainda possuir no mínimo 03 (três) anos de existência,
com cadastro ativo, comprovados por meio de documentação emitida
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, conforme, uma vez que a par-
ceria será celebrada no âmbito estadual, admitida a redução desse
prazo por ato específico do ente na hipótese de nenhuma organiza-
ção atingi-lo; experiência prévia na realização, com efetividade, do ob-
jeto da parceria ou de natureza semelhante; instalações, condições
materiais e capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento
das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das
metas estabelecidas.
22.5.As Organizações da Sociedade Civil participantes deverão apre-
sentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de
contribuições e de dívida ativa, de acordo com a legislação aplicável
no âmbito do estado; certidão de existência jurídica expedida pelo
cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado e de eventuais
alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simpli-
ficada emitida por junta comercial; cópia da ata de eleição do quadro
dirigente atual; relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade,
com endereço, número e órgão expedidor da carteira de identidade e
número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de cada um deles e com-
provação de que a organização da sociedade civil funciona no ende-
reço por ela declarado;
22.6.Para participar do Chamamento Público, a OSC deverá declarar
que está ciente e que concorda com as disposições previstas no Edi-
tal e que se responsabiliza pela veracidade e legitimidade das infor-
mações e documentos apresentados durante o processo de seleção.
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Id: 2604088

27. RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFE-
RÊNCIA:
Claudia SimõesID: 5098756-9Superintendente de Assistência Especia-
lizada
Tatiane CavalcantiID: 5111598-0.Coordenadora de Abrigo
Patrícia BaptistaID: 5098759-3AssessoraTécnica do Departamento de
Alta Complexidade
Carla LoretiID: 5088997-4Responsável Técnica do Centro de Recupe-
ração Social de Itaipu

ANEXO II
TERMO DE COLABORAÇÃO

CELEBRADO COM ENTIDADE DOTADA DE PERSONALIDADE JU-
RÍDICA DE DIREITO PRIVADO

COM DISPÊNDIO FINANCEIRO ESTADUAL
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº ________________ QUE ENTRE SI
CELEBRAM A CONCEDENTE E A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDA-
DE CIVIL,______________________OBJETIVANDO A COGESTÃO
DE SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS, COM VISTAS AO ATENDI-
MENTO INTEGRAL DA UNIDADE DE ACOLHIMENTO CENTRO DE
RECUPERAÇÃO SOCIAL - CRS ITAIPU, DA CONCEDENTE.
A FUNDAÇÃO LEÃO XIII, inscrita no CNPJ nº 33.650.755/0001-90,
com sede na Rua Senador Dantas, 76, 16º andar, Centro/Rio de Ja-
neiro, neste ato representada pela Presidente LUCIANA MARTINS
CALAÇA, ADMINISTRADORA PÚBLICA da presente PA R C E R I A , do-
ravante denominada CONCEDENTE, e a Organizaçãoda Sociedade
Civil __________, CNPJ nº ___________________, situada
________________________________, neste ato representada por
______________, titular do CPF nº ___________________ e RG nº
__________________, doravante denominada, CONVENENTE , e am-
bos em conjunto denominados PA R C E I R O S , sujeitando-se, no que
couber, aos termos da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e nas

normas das Leis Orçamentárias em vigor, em especial, as disposições
contidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias do presente exercício; Lei
nº 14.133, de 01.04.2021, em especial o seu Art. 184; Lei nº 287, de
04.12.79; Lei Complementar nº 101, de 04.05.2000; Lei nº 4.320, de
17.03.1964; Decreto nº 43.463, de 14 de fevereiro de 2012; Decreto
Estadual nº 44.879, de 15.07.2014 e pelas demaisdisposições legais
aplicáveis e demais normas que regulamentam a espécie, em confor-
midade com o Plano de Trabalho deste instrumento, RESOLVEM ce-
lebrar o presente Termo de Colaboração.
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O presente Termo de Colaboração tem por objeto a formalização da
relação de PA R C E R I A , em regime de mútua cooperação entre a
CONCEDENTE e  a CONVENENTE
______________________________ para a consecução de finalidade
de interesse público e recíproco, mediante a execução da Cogestão
dos Serviços Socioassistenciais, com vistas ao atendimento inte-
gral da Unidade de Acolhimento Institucional - Centro de Recu-
peração Social (CRS Itaipu) para pessoas adultas com deficiência
e/ou transtorno psíquico de ambos os sexos, independente e/ou
com graus I, II e III de dependência, tendo em vista o processo de
transinstitucionalização dos usuários acolhidos para: Residências In-
clusivas (RI), Instituições de Longa Permanência para Idosos (ILPI),
Residências Terapêuticas e outras modalidades mais qualificadas de
acolhimento, considerando ainda aqueles com possibilidades de inser-
ção familiar e comunitária, a fim de garantir proteção integral, nos
termos da Lei Federal Nº 13.019/2014, de relevância pública e social
definido no Plano de Trabalho, que rubricado pelas partes, integra o
presente instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA: DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E DE EXECU-
ÇÃO
O prazo de vigência da PARCERIA será de até 12 (doze) (meses),
contados a partir da data de publicação do seu extrato no Diário Ofi-
cial do Estado do Rio de Janeiro e encerrar-se-á ao término de sua
vigência, possibilitada a sua prorrogação, contudo, mediante a efeti-
vação total do processo de Transisntitucionalização dos usuários aco-
lhidos na unidade, o mesmo poderá ser encerrado antes da vigência,
sem prejuízos a CONCEDENTE.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O prazo de execução do objeto será de
até 12 (doze) meses, contados a partir da data de vigência.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Estão compreendidos na vigência da par-
ceria os prazos previstos para a execução do objeto em função das
metas estabelecidas no Plano de Trabalho.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A execução das etapas/fases deverá ob-
servar fielmente os prazos previstos no Cronograma de Execução Fí-
sica, o qual deverá guardar correspondência com o Cronograma de
Desembolso.
PARÁGRAFO QUARTO: Desde que este TERMO DE COLABORA-
ÇÃO esteja em vigor, os prazos de vigência e de execução poderão
ser renovados para assegurar o integral cumprimento do objeto,me-
diante pedido acompanhado de justificativa circunstanciada, com acei-
tação da CONCEDENTE, e atendidas as seguintes condições:
a) ocorrer dentro do prazo da sua vigência;
b) apresentação de pedido acompanhado de justificativa circunstancia-
da;
c) demonstração de atendimento das metas pactuadas no instrumento
original, nos termos e condiçõesprevistas em instruções complemen-
tares da da Secretaria de Estado de Casa Civi;
d) requerimento apresentado, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias an-
tes do seu término.
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PARÁGRAFO QUINTO: As alterações dos prazos de vigência e de
execução deverão ser pactuadas mediante a celebração de termo adi-
tivo, cabendo, neste caso, a adequação do Plano de Trabalho.
PARÁGRAFO SEXTO: O prazo da parceria poderá ser aditado, res-
peitado o limite máximo de 60 (sessenta) meses, desde que devida-
mente fundamentada pela Autoridade Máxima da CONCEDENTE o re-
levante interesse público, respeitando os princípios basilares da Ad-
ministração Pública.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARCEIROS
Como forma mútua de cooperação na execução do objeto do Termo
de Colaboração, comprometem-se os Parceiros a executar a integra-
lidade das obrigações assumidas, no âmbito das respectivas compe-
tências.
São obrigações comuns dos PA R C E I R O S :
I - conjugar esforços e cooperar um com o outro para a plena rea-
lização do objeto;
II - promover publicidade e transparência das informações referentes a
esta parceria;
III - promover o registro das informações cabíveis na plataforma ele-
trônica do Sistema de Parcerias do Governo do Estado do Rio de Ja-
neiro - CONVERJ;
IV - fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle interno e
externo e nos limites de sua competência específica, informações re-
lativas à parceria independente de autorização judicial;
V - priorizar a busca por soluções pacíficas e extrajudiciais, na hipó-
tese de qualquer dúvida ou controvérsia sobre a interpretação e cum-
primento deste Termo.
VI - buscar o melhor atendimento e cuidado no acompanhameto, para
garantia de direitos, das pessoas em acolhimento durante os proces-
sos de trabalho no CRS Itaipu.

CLÁUSULA QUARTA: DO CONCEDENTE
Constituem obrigações do CONCEDENTE:
I- realizar os repasses financeiros correspondentes à execução do ob-
jeto desta PARCERIA ao CONVENENTE em tempo hábil, i.e., previa-
mente à realização de despesas, na forma prevista pelo Cronograma
de Desembolso, constante do Plano de Trabalho e em conformidade
com as leis orçamentárias;
II- avaliar o cumprimento dos objetivos e metas definidos no Plano de
Tr a b a l h o ;
III- aprovar, excepcionalmente, a alteração da programação de exe-
cução desta PA R C E R I A , mediante proposta do CONVENENTE, fun-
damentada em razões concretas que a justifique;
IV- monitorar, supervisionar, avaliar e fiscalizar todos os serviços ob-
jeto desta PA R C E R I A , realizando vistorias, sempre que julgar conve-
niente, com vistas ao fiel cumprimento do ajuste;
V- fornecer ao CONVENENTE as normas e instruções para Prestação
de Contas dos recursos da PA R C E R I A ;
VI- analisar a Execução Físico-Financeiro e a Prestação de Contas da
PA R C E R I A ;
VII- decidir sobre a aprovação da Prestação de Contas, no prazo má-
ximo de 90 (noventa) dias, contados da data do seu recebimento;
VIII- prorrogar a vigência da PA R C E R I A , quando houver atraso na li-
beração dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do
atraso verificado, formalizando-se as necessárias adaptações ao plano
de trabalho, mediante termo aditivo.
PARÁGRAFO ÚNICO: a CONCEDENTE detém, exclusivamente, a
autoridade normativa sobre este TERMO DE COLABORAÇÃO, ca-
bendo-lhe exercer poderes de controle e fiscalização sobre a sua exe-
cução, nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014
IX- apoiar a CONVENENTE no alcance dos resultados previstos no
objeto da presente PA R C E R I A , conforme o Plano de Trabalho;
X- direcionar esforços para garantir a formação continuada de dirigen-
tes e técnicos da CONCEDENTE;
XI- sempre que solicitado, prestar informações e esclarecimentos re-
ferente a PARCERIA aos integrantes da CONCEDENTE;
XII- designar, por ato publicado no Diário Oficial do Estado do Rio de
Janeiro, o gestor do PARCERIA e os membros da Comissão de Mo-
nitoramento e Avaliação;
XIII - publicar o extrato desta PARCERIA no Diário Oficial do Estado
do Rio de Janeiro e respectivas alterações se for o caso;

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONVENENTE
Constituem obrigações do CONVENENTE:
I - executar o objeto definido na cláusula primeira, de acordo com o
Plano de Trabalho apresentado e aprovado, assim como aplicar os re-
cursos financeiros visando, exclusivamente, ao seu cumprimento e o
atingimento dos objetivos e metas definidos no Plano de Trabalho,
com a estrita observância da legislação vigente;
II - utilizar recursos próprios para concluir o objeto da PA R C E R I A
quando os recursos repassados forem insuficientes para o cumprimen-
to integral do objeto, com o pagamento de toda e qualquer despesa
excedente ao repasse a cargo da CONCEDENTE, sob pena de res-
sarcimento do prejuízo causado aos cofres públicos;
III - manter atualizadas todas as informações referentes à execução
da PARCERIA no CONVERJ para permitir que sejam gerados rela-
tórios de Execução Físico-Financeiro ao término de cada período/eta-
pa, conforme previsto em cronograma;
IV - apresentar a Prestação de Contas da PA R C E R I A , no prazo de
até 90 (noventa) dias após o término da vigência do convênio;
V - manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e
fatos relativos à execução desta PA R C E R I A , para fins de fiscalização,
de acompanhamento e de avaliação dos resultados obtidos;
VI - assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação do Gover-
no Estadual e, bem assim, do CONCEDENTE, em toda e qualquer
ação promocional relacionada com a execução do objeto descrito na
cláusula primeira e, obedecido o modelo-padrão estabelecido pelo
CONCEDENTE, apor a marca do Governo Estadual nas placas, pai-
néis e outdoors de identificação dos serviços custeados, no todo ou
em parte, com os recursos desta PA R C E R I A ;
VII - relacionar-se de maneira cooperativa com o CONCEDENTE,
apresentando aos órgãos de controle setoriais e central, como o Ór-
gão Central de Gerenciamento de Convênios, vinculado à Secretaria
de Estado da Casa Civil, no término da PARCERIA ou a qualquer
momento, conforme recomende o interesse público, Relatórios Com-
plementares pertinentes à execução da PA R C E R I A , contendo compa-
rativo específico das metas propostas com os resultados alcançados,
demonstrando, ainda, os indicadores de desempenho de qualidade,
produtividade e social;
VIII - observar, na seleção e contratação da equipe envolvida na exe-
cução da PA R C E R I A , a realização de processo seletivo prévio, ob-
servadas a publicidade e a impessoalidade;
IX - restituir ao CONCEDENTE, no prazo improrrogável de 30 (trinta)
dias da data da correspondente notificação, o(s) valor(es) transferi-
do(s), atualizado(s) monetariamente pelo IGP-DI, ou qualquer outro ín-
dice que venha a substituí-lo, e acrescido de juros legais, na forma da
legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda Pública, desde a
data do recebimento, na forma da legislação em vigor, nos seguintes
casos:
a) inexecução do objeto da PA R C E R I A ;
b) não apresentação, no prazo exigido e de acordo com as normas
vigentes, a Prestação de Contas; e
c) quando forem utilizados recursos sem a observância da finalidade
estabelecida na PA R C E R I A .
X- restituir ao CONCEDENTE ou ao Tesouro Estadual, conforme o ca-
so, eventual saldo de recursos, inclusive os rendimentos auferidos da
aplicação financeira, no prazo estabelecido para a apresentação da
Prestação de Contas;
XI - conferir livre acesso de servidores dos órgãos ou entidades CON-
CEDENTES e do controle interno estadual do Poder Executivo esta-
dual, bem como do Tribunal de Contas do Estado, a qualquer tempo
e lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente
com o instrumento pactuado, quando em missão de fiscalização ou
auditoria;
XII - movimentar os recursos em conta bancária específica;
XIII - divulgar, bimestralmente, em seu sítio na rede mundial de com-
putadores (internet), os demonstrativos das transferências realizadas
pelo Governo do Estado com a respectiva Prestação de Contas;

XIV - divulgar, bimestralmente, em seu sítio na rede mundial de com-
putadores (internet), ou, na falta deste, em sua sede, consulta ao ex-
trato da PARCERIA ou instrumento congênere, contendo, pelo menos
o objeto, a finalidade e o detalhamento da aplicação dos recursos, in-
clusive sua Prestação de Contas, contendo comparativo específico
das metas propostas com os resultados alcançados, demonstrando,
ainda, os indicadores de desempenho de qualidade, produtividade e
social;
XV - arcar com todas as obrigações civis, tributárias, comerciais, pre-
videnciárias e assistenciais (direta, solidária e/ou subsidiariamente) de-
correntes, direta ou indiretamente, de atos e obrigações das ativida-
des assumidas em razão da PA R C E R I A ;
XVI - adotar todas as medidas necessárias à correta execução desta
PA R C E R I A ;
XVII - permitir a supervisão, fiscalização, monitoramento e avaliação
da CONCEDENTE sobre a execução do objeto da PA R C E R I A , ga-
rantindo o acesso de agentes da administração pública, do controle
interno estadual e do Tribunal de Contas do Estado a qualquer tempo
e lugar, a todos os atos e fatos correspondente direta e indiretamente
aos processos, documentos e informações relativos a esta PA R C E -
RIA, e aos locais de execução do objeto;
XVIII - manter a guarda dos documentos originais pelo prazo de 10
(dez) anos, contados do dia útil subsequente ao da apresentação da
prestação de contas ou do decurso do prazo para a sua apresenta-
ção;
XIX- manter sua habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e previdenciária
devidamente regularizada durante toda a vigência da PA R C E R I A .

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS, DA CON-
TRAPARTIDA E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
Os recursos financeiros necessários para a execução do objeto desta
PARCERIA totalizam R$ 2.237.278,17 (dois milhões, duzentos e
trinta e sete mil, duzentos e setenta e oito reais e dezessete cen-
tavos), conforme discriminação abaixo:
1ª parcela será paga a partir da celebração do Termo de Colabora-
ção no valor de R$559.319,54;2ª parcela 3 (três meses) após a pri-
meira, no valor de R$559.319,54;3ª parcela 3 (três meses) após a
segunda, no valor de R$ 559.319,54;4ª parcela e última 3 (meses)
após a terceira, no valor de R$ 559.319,54.
I- Os recursos decorrentes dos repasses financeiros a serem realiza-
das pelo CONCEDENTE durante toda a vigência do PARCERIA to-
talizam a quantia de R$ 2.237.278,17 (dois milhões, duzentos e
trinta e sete mil, duzentos e setenta e oito reais e dezessete cen-
tavos).
PARÁGRAFO PRIMEIRO: As despesas decorrentes das transferên-
cias financeiras realizadas pelo CONCEDENTE correrão à conta das
seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2024,
assim classificados:Programa de Trabalho: 08.244.0450.4443
Natureza de Despesa: 339039
Fonte de Recurso: 1.761.122
PARÁGRAFO SEGUNDO: As despesas relativas aos exercícios sub-
sequentes correrão por conta das dotações orçamentárias respectivas,
devendo ser empenhadas no início de cada exercício e, quando se
tratar de investimento cuja execução ultrapassar um exercício finan-
ceiro, deverão ser indicados os recursos consignados no Plano Plu-
rianual ou em lei que autorize e fixe o montante das dotações.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Os créditos e empenhos a serem transfe-
ridos serão registrados, oportunamente, por termo aditivo ou aposti-
lamento, podendo a celebração do primeiro ser dispensada havendo a
comprovação de que a despesa que ultrapassar o exercício financeiro
encontra-se prevista na Lei de Diretrizes Orçamentárias e no Plano
Plurianual.

CLÁUSULA SÉTIMA: DOS REPASSES FINANCEIROS DOS RE-
CURSOSOs recursos do CONCEDENTE destinados à execução do
objeto desta PA R C E R I A serão realizados na forma da legislação fi-
nanceira e de acordo com o Cronograma de Desembolso constante
do Termo de Referência, a crédito de conta específica aberta na ins-
tituição financeira contratada pelo Estado, conta corrente n° xxxxx,
na Agência n.º ........, em nome do CONVENENTE e vinculada ao
presente instrumento.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: É vedado o saque de valores, a realização
de despesas ou qualquer aplicação que não se refiram ao estrito
cumprimento do objeto da PA R C E R I A , caracterizando o desvio de fi-
nalidade.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A realização dos repasses financeiros e os
procedimentos para a realização das despesas somente poderão ter
início após a assinatura do presente instrumento e a publicação de
seu extrato no Diário Oficial do Estado.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Serão glosadas pelo CONCEDENTE as
despesas realizadas em data anterior ou posterior à vigência da PA R -
CERIA, salvo a hipótese do artigo 14, inciso V, parte final, do Decreto
nº 44.879, de 2014.
PARÁGRAFO QUARTO: Os repasses financeiros serão retidos até o
saneamento das seguintes eventuais irregularidades:
I- não comprovação da boa e regular aplicação da parcela anterior-
mente recebida, na forma da legislação aplicável e do respectivo ins-
trumento da PA R C E R I A ;
II- verificação de desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atra-
sos não justificados no cumprimento das etapas ou fases programa-
das, práticas atentatórias aos princípios fundamentais de Administra-
ção Pública nas contratações e demais atos praticados na execução
da PA R C E R I A ;
III - descumprimento pelo CONVENENTE de quaisquer cláusulas ou
condições estabelecidas nesta PA R C E R I A ;
IV - quando a CONVENENTE deixar de adotar sem justificativa su-
ficiente as medidas saneadoras apontadas pela CONCEDENTE ou
pelos órgãos de controle interno ou externo.
PARÁGRAFO QUINTO: A realização dos repasses financeiros e os
procedimentos para a realização das despesas somente poderão ter
início após a assinatura do presente instrumento e a publicação de
seu extrato no Diário Oficial do Estado.
PARÁGRAFO SEXTO: Serão glosadas pelo CONCEDENTE as des-
pesas realizadas em data anterior ou posterior à vigência da PARCE-
RIA, salvo a hipótese do artigo 14, inciso V, parte final, do Decreto nº
44.879, de 2014.
PARÁGRAFO SÉTIMO: Os saldos da PA R C E R I A , enquanto não em-
pregados em sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados:
I - em cadernetas de poupança de instituição financeira contratada
pelo Estado se a previsão de seu uso for igual ou superior a 30 (trin-
ta) dias, ou
II - em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de
mercado aberto lastreada em títulos da dívida publica, quando a uti-
lização dos mesmos verificar-se em prazos menores que 30 (trinta)
dias.
PARÁGRAFO OITAVO: As receitas financeiras auferidas na forma do
parágrafo anterior serão obrigatoriamente computadas a crédito da
PARCERIA e aplicadas, com a prévia autorização do CONCEDENTE,
exclusivamente no objeto de sua finalidade, devendo constar de de-
monstrativo específico que integrará a sua Prestação de Contas.
PARÁGRAFO NONO: Os saldos financeiros remanescentes, inclusive
os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras, serão
devolvidos ao CONCEDENTE, no prazo improrrogável de 30 (trinta)
dias da extinção da PA R C E R I A , seja pela sua conclusão, denúncia ou
rescisão, sob pena de imediata instauração de tomada de contas do
responsável.
PARÁGRAFO DÉCIMO: É de responsabilidade exclusiva da organiza-
ção da sociedade civil o gerenciamento administrativo e financeiro dos
recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de cus-
teio, de investimento e de pessoal.

CLÁUSULA OITAVA: DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS NAS DES-
PESAS ADMINISTRATIVAS E DE PESSOAL
Poderão ser previstas na Proposta de Trabalho despesas administra-
tivas e de pessoal, com recursos transferidos pelo CONCEDENTE, na
forma estabelecida neste item.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: As despesas administrativas realizadas
com recursos do CONCEDENTE não poderão ultrapassar o limite de
R$300.000,00 (trezentos mil reais), desde que:

I - estejam previstas no Programa Plano de Trabalho;
II - não ultrapassem quinze por cento do valor do objeto; e
III - sejam necessárias e proporcionais ao cumprimento do objeto.
PARÁGRAFO SEGUNDO: São consideradas despesas administrativas
aquelas realizadas com internet, transporte, aluguel, telefone, luz,
água e outras similares.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Quando a despesa administrativa for paga
com recursos da PARCERIA e de outras fontes, o CONVENENTE de-
verá apresentar na sua Proposta de Trabalho a memória de cálculo
do rateio da despesa, sendo vedada a duplicidade ou a sobreposição
de fontes de recursos no custeio de uma mesma parcela da despe-
sa.
PARÁGRAFO QUARTO: Podem ser realizadas despesas de pessoal
com recursos do CONCEDENTE relativas à remuneração da equipe
dimensionada no Programa Plano de Trabalho, podendo contemplar
tributos, FGTS, férias e décimo terceiro salário proporcionais, verbas
rescisórias e demais encargos sociais, desde que tais valores:
I - correspondam às atividades previstas e aprovadas no Plano de
Tr a b a l h o ;
II - correspondam à qualificação técnica para a execução da função a
ser desempenhada;
III - sejam compatíveis com o valor de mercado da região onde atua
a entidade privada sem fins lucrativos;
IV - observem, em seu valor bruto e individual, setenta por cento do
limite estabelecido para a remuneração de servidores do Poder Exe-
cutivo estadual; e
V- sejam proporcionais ao tempo de trabalho efetivamente dedicado a
parceria.
PARÁGRAFO QUINTO: A despesa com a equipe observará os limites
percentuais máximos a serem estabelecidos no edital de chamamento
público.
PARÁGRAFO SEXTO: O CONVENENTE deverá dar ampla transpa-
rência aos valores pagos, de maneira individualizada, a título de re-
muneração de sua equipe de trabalho vinculada à execução do objeto
da PA R C E R I A .

CLÁUSULA NONA: DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMEN-
TO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONVÊNIO
A PA R C E R I A deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de
acordo com as cláusulas acordadas e a legislação em vigor, sem pre-
juízo do atendimento das normas editadas pela Secretaria de Estado
da Casa Civil, pelos órgãos de controle interno e externo, responden-
do cada um pela responsabilidade assumida.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: As atividades de monitoramento, acompa-
nhamento e fiscalização da execução das atividades decorrentes da
PARCERIA deverão ser realizadas até a data de conclusão do seu
objeto ou da sua extinção, pelos órgãos/agentes competentes, que
executarão suas respectivas atribuições em regime de colaboração
entre si, na forma das cláusulas oitava, nona e décima.
PARÁGRAFO SEGUNDO: As atividades de monitoramento, acompa-
nhamento e fiscalização da execução das atividades decorrentes da
PARCERIA serão realizadas de forma permanente e abrangerão os
aspectos de gestão que impactem o alcance das metas previstas no
Plano de Trabalho.
PARÁGRAFO TECEIRO: Caberá ao CONVENENTE garantir aos ór-
gãos de controle interno e externo o acesso a todos os documentos e
informações relativos ao desenvolvimento das atividades de monitora-
mento, acompanhamento e fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA: DO MONITORAMENTO DA PARCERIA.
A execução desta PARCERIA será monitorada pelo Órgão Central de
Gerenciamento de Convênios, vinculado à Secretaria de Estado da
Casa Civil, que verificará sua fidelidade ao escopo do ajuste, ao cum-
primento do Cronograma de Desembolso, do Cronograma de Execu-
ção Física, ao alcance das metas, à execução orçamentária, assim
como à Prestação de Contas junto ao CONCEDENTE.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caso seja constatado algum desvio na
execução da PA R C E R I A , Órgão Central de Gerenciamento de Con-
vênios, vinculado à Secretaria de Estado da Casa Civil emitirá rela-
tório ao CONCEDENTE, que deliberará sobre a continuidade ou não
da PARCERIA e proporá as medidas administrativas cabíveis.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Será atribuída a prerrogativa à administra-
ção pública para assumir ou transferir a responsabilidade pela exe-
cução do objeto, no caso de paralisação, de modo a evitar sua des-
continuidade. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
PARÁGRAFO TERCEIRO: No exercício da função de monitoramento
da execução da PA R C E R I A , na forma do caput desta cláusula, o Ór-
gão Central de Gerenciamento de Convênios, vinculado à Secretaria
de Estado da Casa Civil poderá determinar ao CONCEDENTE, fixan-
do prazo, se necessário, a adoção das providências de fiscalização
que entender necessárias à verificação da fidelidade da execução da
PA R C E R I A , tais como:
I- realização de diligências em campo;
II- vistoria de locais de execução;
III- prestação de esclarecimentos, por qualquer meio;
IV- outras medidas de fiscalização.
PARÁGRAFO QUARTO: Cabe a CONCEDENTE exercer as atribui-
ções de monitoramento e avaliação do cumprimento do objeto da par-
ceria podendo valer-se de recursos tecnológicos e apoio técnico de
terceiros, que será designado em ato próprio;
PARÁGRAFO QUINTO: A CONCEDENTE designará um gestor para
realizar o acompanhamento e fiscalização desta parceria, através de
publicação no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO ACOMPANHAMENTO DA
PA R C E R I A A atividade de acompanhamento da PARCERIA será rea-
lizada pelo Coordenador Geral de Convênios, nomeado por ato da
Autoridade Competente, publicado no Diário Oficial do Estado do Rio
de Janeiro, a quem cabe as seguintes atribuições:
I- acompanhar para que o setor responsável mantenha atualizada no
CONVERJ a inclusão dos programas de governo a que se refere esta
PA R C E R I A , bem como os seus programas de trabalho e respectivas
as regras;
II- acompanhar a fase de execução da PA R C E R I A , ratificando ou não
a adequação da realização do repasse de recursos de cada parcela,
adotando ações para que sua a execução física e financeira corres-
ponda ao previsto no Plano de Trabalho;
III- manter atualizados todos os sistemas pertinentes a PA R C E R I A , ou
colaborar para sua atualização, no que se refere aos lançamentos
pertinentes ao seu cadastramento, execução e encerramento;
IV- verificar, emitir relatório e acompanhar a fase de prestação de
contas e sua respectiva aprovação pelo ordenador de despesas do
CONCEDENTE;
V- atuar como interlocutor do CONCEDENTE perante o Órgão Central
de Gerenciamento de Convênios, vinculado à Secretaria de Estado da
Casa Civil e os demais órgãos do Estado envolvidos com o acom-
panhamento e com a execução do PA R C E R I A ; e
VI- exercer outras atividades correlatas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA FISCALIZAÇÃO DA PARCE-
RIAA atividade de fiscalização da PARCERIA será realizada pelo
Gerente Executivo do Convênio, nomeado por ato da Autoridade
Competente, publicado no Diário Oficial do Estado do Rio de Janei-
ro, a quem cabe as seguintes atribuições:
I- fiscalizar e gerenciar a fase de execução da PA R C E R I A , respon-
sabilizando-se pelas ações para que a sua execução física e finan-
ceira ocorra conforme metas, prazos e recursos previstos no plano de
trabalho aprovado pelo CONCEDENTE, sendo sua atribuição a prévia
manifestação técnica acerca da possibilidade da transferência dos re-
cursos financeiros relativos a cada parcela, de acordo com o Crono-
grama de Desembolso, o Cronograma de Execução Física e o cum-
primento do objeto;
II- adotar todas as medidas necessárias para a fiel execução da PA R -
CERIA, bem como alertar seus superiores e o Coordenador Geral de
Convênios do órgão em tempo hábil para as devidas providências, se
necessário;
III- gerenciar a fase de Prestação de Contas e elaborar parecer téc-
nico quanto à execução física e financeira, respeitando o prazo e nor-
mas definidos pela legislação vigente;
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IV- responder, sempre que necessário, às diligências exigidas pelo
CONCEDENTE, pelos órgãos de controle interno e externo e pelo Co-
ordenador Geral de Convênios;
V- manter atualizados todos os sistemas pertinentes a PARCERIA ou
colaborar para sua atualização, quanto aos lançamentos pertinentes
ao seu cadastramento, execução e encerramento;
VI- exercer outras atividades correlatas ao acompanhamento da exe-
cução da PA R C E R I A .

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA : A EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEI-
RO DA PARCERIA
Como instrumento de monitoramento, acompanhamento e fiscalização
de cada período/etapa da PARCERIA o CONVENENTE deverá man-
ter atualizadas no CONVERJ todas as informações referentes a sua
execução, a fim de que o CONCEDENTE ou os órgãos de auditoria
do Poder Executivo possam ao seu término ou a qualquer momento
extrair os relatórios pertinentes a sua execução, para a comprovação
da adequação da execução físico-financeiro.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A Execução Físico-Financeiro da PA R C E -
RIA será objeto de exames conclusivos e circunstanciados pelo Ge-
rente Executivo do Convênio e pelo Coordenador Geral de Convênios
que verificarão se houve o cumprimento das metas, assim como apre-
ciação de todos os elementos informados pelo CONVENENTE.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A aprovação da Execução Físico-Financei-
ro de cada período/etapa da PARCERIA é condição prévia para a
realização de qualquer transferência financeira a cargo do CONCE-
DENTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
O CONVENENTE deverá apresentar ao CONCEDENTE a Prestação
de Contas da aplicação dos recursos decorrentes de repasses finan-
ceiros, na forma das normas complementares da Secretaria de Estado
da Casa Civil e dos órgãos de controle interno da Administração Pú-
blica Estadual, em até 90 (noventa) dias após o término da vigência
da PA R C E R I A .
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A Prestação de Contas deverá ser instruí-
da com os documentos exigidos na forma da norma interna da Au-
ditoria Geral do Estado.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Além dos documentos exigidos pela norma
interna referida no parágrafo anterior, outros poderão ser solicitados
para a demonstração da aplicação dos recursos decorrentes dos re-
passes financeiros.
PARÁGRAFO TERCEIRO: O CONVENENTE deverá manter arquiva-
dos os documentos originais comprobatórios da execução da PA R C E -
RIA pelo prazo de 10 (dez) anos.
PARÁGRAFO QUARTO: O Gerente Executivo da Parceria deverá re-
gistrar o recebimento da Prestação de Contas no CONVERJ.
PARÁGRAFO QUINTO: A Prestação de Contas será analisada e ava-
liada pelo Gerente Executivo do Convênio, que emitirá parecer técnico
quanto à execução física e financeira da PA R C E R I A , sendo posterior-
mente verificada pelo Coordenador Geral de Convênio, a quem ca-
berá acompanhar a fase de prestação de contas, emitir relatório e
acompanhar a sua aprovação, se for o caso, pelo Ordenador de Des-
pesas.
PARÁGRAFO SEXTO: Caso alguma irregularidade seja constatada, o
CONVENENTE deverá ser notificado para apresentação dos esclare-
cimentos necessários, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco)
dias.
PARÁGRAFO SÉTIMO: Findo o prazo máximo de 30 (trinta) dias para
saneamento das irregularidades mencionadas no parágrafo anterior,
sendo exauridas todas as providências necessárias para a regulariza-
ção da pendência apontada ou reparação do dano, a Prestação de
Contas não será aprovada e o CONCEDENTE notificará o CONVE-
NENTE para apresentação da defesa para a rescisão da PA R C E R I A ,
adotará as medidas para a instauração da Tomada de Contas, dando
ciência aos órgãos de controle interno.
PARÁGRAFO OITAVO: A Prestação de Contas deverá ser analisada
no prazo máximo de 90 (noventa) dias, havendo manifestação con-
clusiva pela autoridade superior:
I - aprovando a Prestação de Contas;
II - aprovando a Prestação de Contas, com ressalvas, quando eviden-
ciada a impropriedade ou falta de natureza formal que não resulte da-
no ao erário; ou
III - rejeitando a Prestação de Contas e determinando a imediata ins-
tauração da Tomada de Contas.
PARÁGRAFO NONO: O CONVENENTE será informado da manifes-
tação conclusiva da autoridade competente acerca da Prestação de
Contas.
PARÁGRAFO DÉCIMO: Aprovada a Prestação de Contas, o ordena-
dor de despesas do CONCEDENTE deverá solicitar à unidade setorial
de Auditoria da Administração Pública Direta e Indireta - Coordena-
doria Setorial de Auditoria - COSEA a que estiver vinculado que efe-
tue o devido registro da aprovação da Prestação de Contas nos sis-
temas do Estado, fazendo constar do processo declaração expressa
de que os recursos transferidos tiveram boa e regular aplicação.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Se ao término do prazo o CON-
VENENTE não apresentar a Prestação de Contas, nem devolver os
recursos, o CONCEDENTE registrará a inadimplência no CONVERJ
por omissão do dever de prestar contas e comunicará o fato à uni-
dade setorial de Auditoria da Administração Pública Direta e Indireta -

Coordenadoria Setorial de Auditoria - COSEA a que estiver vincu-
lado, para fins de instauração de tomada de contas e adoção de ou-
tras medidas para reparação do dano ao erário, sob pena de respon-
sabilização solidária dos agentes públicos.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Quando a impossibilidade de
prestar contas decorrer de ação ou omissão do antecessor, o novo
representante legal do CONVENENTE solicitará ao CONCEDENTE a
instauração de tomada de contas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS SANÇÕES
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caso a execução da parceria estiver em
desacordo com o estabelecido no Plano de Trabalho e ou com as
normas e legislação vigente, a CONCEDENTE poderá aplicar à CON-
VENENTE sanções de advertência, suspensão temporária e declara-
ção de inidoneidade, na forma da Lei 13.019/2014, sendo garantidos
os direitos de ampla defesa e contraditório da CONVENENTE.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Nas hipóteses dos incisos I e IV, §2º da
Cláusula Vigésima Primeira, a rescisão poderá levar à:
I - suspensão temporária da participação em chamamento público,
suspensão temporária para requerer credenciamento prévio, suspen-
são temporária do credenciamento prévio e impedimento de celebrar
parceria ou contrato com órgãos e entidades do ESTADO, por prazo
não superior a dois anos;
II - declaração de inidoneidade para participar de chamamento públi-
co, declaração de inidoneidade para requerer credenciamento prévio,
ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as
esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a CON-
CEDENTE, que será concedida sempre que a CONVENENTE ressar-
cir a administração pública pelos prejuízos resultantes, e após decor-
rido o prazo da sanção aplicada com base no Inciso I, §2º desta
Cláusula.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Na hipótese do Inciso II, §2º, Clausula Vi-
gésima Primeira a rescisão deverá gerar apuração dos possíveis pre-
juízos gerados à .
III - Havendo constatação de prejuízo para a CONCEDENTE, a CON-
VENENTE. deverá ressarci-la sob pena de suspensão temporária da
participação em chamamento público e impedimento de celebrar par-
ceria ou contrato com órgãos e entidades da CONCEDENTE, pelo
prazo máximo de dois anos;
IV - Passado o prazo de dois anos e perdurando os motivos deter-
minantes da punição, a CONVENENTE será declarada inidônea para
participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato
com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, até que
ocorre o saneamento.
PARÁGRAFO QUARTO: Quando da conclusão, denúncia ou rescisão
da parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os prove-
nientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, de-

verão ser devolvidos a FUNDAÇÃO LEÃO XIII, no prazo improrrogá-
vel de 30 (trinta) dias, sob pena de instauração de Tomada de Contas
Especial providenciada pelo órgão competente do ESTADO;
PARÁGRAFO QUINTO: Conforme o estabelecido no Art.64 § 1 da Lei
13.019/2014 “serão glosados valores relacionados a metas e resulta-
dos descumpridos sem justificativa suficiente. (Redação dada pela Lei
13.204/2015).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA TOMADA DE CONTAS
Será instaurada a Tomada de Contas quando:
I - não for apresentada a prestação de contas do prazo de até 90
(noventa) dias e o CONVENENTE se manter inerte mesmo após a
fixação, pelo CONCEDENTE, do prazo máximo de 30 (trinta) dias pa-
ra a sua apresentação ou recolhimento dos recursos.
II - não for aprovada a prestação de contas, apesar de eventuais jus-
tificativas apresentadas pelo convenente, em decorrência de:
a) não execução total do objeto pactuado;
b) atingimento parcial dos objetivos avençados;
c) desvio de finalidade;
d) impugnação de despesas;
e) não aplicação de rendimentos de aplicações financeiras no objeto
pactuado; III - ocorrer qualquer outro fato do qual resulte prejuízo ao
Erário.
PARÁGRAFO ÚNICO: A instauração da tomada de contas será pre-
cedida de providências saneadoras por parte do CONCEDENTE e as
justificativas e as alegações de defesa julgadas necessárias pelo no-
tificado, nos casos em que a prestação de contas não tenha sido
aprovada.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA RESPONSABILIDADE DO CON-
VENENTEO CONVENENTE é responsável por arcar:
I - com os prejuízos que, em decorrência de ação dolosa ou culposa
de seus agentes, vier a causar a terceiros ou a bens, móveis ou imó-
veis, ficando nesses termos obrigado a repará-los ou indenizá-los;
II - de forma integral, pela contratação e pagamento do pessoal ne-
cessário à execução das atividades decorrentes da PA R C E R I A , sendo
o único responsável pelo pagamento dos encargos sociais e trabalhis-
tas decorrentes, respondendo em juízo ou fora deste, de forma inte-
gral e exclusiva, isentando o CONCEDENTE de quaisquer obrigações
presentes e futuras;
III - com os encargos previdenciários, fiscais, comerciais e trabalhis-
tas, incluindo os decorrentes de acordo, dissídios e convenções co-
letivas oriundos da execução da PARCERIA ficando o CONCEDENTE
isento de qualquer responsabilidade direta, solidária e/ou subsidiária;
IV - com qualquer despesa, tributos, tarifas, custas, emolumentos ou
contribuições federais, estaduais ou municipais, que decorram direta
ou indiretamente da execução da PA R C E R I A .
PARÁGRAFO ÚNICO: A inadimplência do CONVENENTE em relação
aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao CON-
CEDENTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar
o objeto da PA R C E R I A .

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA ALTERAÇÃO DA PARCERIAEsta
PARCERIA poderá ser alterada, com a devida justificativa, mediante
termo aditivo, inclusive quando se referir a ajuste no Plano de Tra-
balho.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: É vedado o aditamento da PARCERIA com
o intuito de alterar o seu objeto, entendido como tal a modificação,
ainda que parcial, da finalidade definida na proposta e respectivo Pla-
no de Trabalho.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de necessidade de adequação
do objeto deverá ser apresentada justificativa, sendo a PARCERIA de-
nunciado ou resilido, e outro será formalizado, com observância das
normas do Decreto nº 44.879, de 2014.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Tratando-se apenas de alteração da exe-
cução da parceria, mediante a adequação do prazo de vigência, dos
cronogramas e do plano de aplicação, poderá ser admitida, excepcio-
nalmente, a propositura da reformulação do plano de trabalho pelo
CONVENENTE, que será previamente apreciado pelos setores técni-
cos e jurídico, e, ainda, submetida à aprovação do titular do CON-
CEDENTE, respeitados os limites do artigo 124, da Lei nº 14.133 de
1º de Abril de 2021.
PARÁGRAFO QUARTO: A PARCERIA poderá ser aditado se após a
conclusão do objeto for apurado eventual saldo financeiro residual,
que poderá ser aplicado na ampliação da meta física estipulada no
Plano de Trabalho.
PARÁGRAFO QUINTO: Na hipótese do parágrafo anterior, será ob-
servada a tramitação do plano de trabalho por meio do CONVERJ,
vedada a adição de recursos financeiros novos, seja por parte do
CONVENENTE ou de quaisquer outros Partícipes, considerando-se:
I - o montante dos recursos repassados pelo CONCEDENTE; e
II - os recursos provenientes de aplicações financeiras.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DOS BENS REMANESCENTESOs
bens permanentes adquiridos serão patrimoniados pela Fundação
Leão XIII para uso na Unidade de Acolhimento: Centro de Recupe-
ração Social de Itaipu, conforme descrito no Art. 42, inciso X - "a
definição, se for o caso, da titularidade dos bens e direitos remanes-
centes na data da conclusão ou extinção da parceria e que, em ra-
zão de sua execução, tenham sido adquiridos, produzidos ou trans-
formados com recursos repassados pela administração pública". (Re-
dação dada pela Lei nº 13.204, de 2015.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DAS VEDAÇÕESEsta PARCERIA de-
verá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláu-
sulas pactuadas e a legislação pertinente, respondendo cada uma
pelas consequências de sua inexecução ou execução parcial, sendo
vedado:
I- utilizar os recursos com finalidade diversa da estabelecida no Plano
de Trabalho, ainda que em caráter de emergência;
II- realizar despesas a título de taxa ou comissão de administração,
de gerência ou similar, consoante Decreto nº 45.040, de 17 de no-
vembro de 2014;
III- realizar pagamento de gratificação, consultoria, assistência técnica
ou qualquer espécie de remuneração adicional a servidor que perten-
ça aos quadros da entidade beneficiária e de órgãos ou de entidades
das Administrações Públicas Federal, Estaduais, Municipais ou do Dis-
trito Federal;
I V- realizar despesas em data anterior à vigência da PA R C E R I A ,
quando então serão glosadas peloCONCEDENTE;
V- realizar despesas em data posterior à vigência da PA R C E R I A , sal-
vo quando o fato gerador tenha ocorrido durante a vigência do ins-
trumento, mediante autorização do órgão CONCEDENTE;
VI- realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou atualiza-
ção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos
efetuados fora dos prazos, ressalvadas as hipóteses constantes de le-
gislação específica;
VII- realizar despesas com publicidade, salvo as que atendam cumu-
lativamente às seguintes exigências:
a) sejam de caráter educativo, informativo ou de orientação social;
b) das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que carac-
terizem promoção pessoal de autoridades ou de servidores públicos;
c) que constem claramente no plano de trabalho; e
d) que tenham caráter acessório ao objeto principal da PA R C E R I A .
PARÁGRAFO ÚNICO: Não poderão fazer parte da equipe do CON-
VENENTE, contratadas com recursos da Parceria as pessoas naturais
que tenham sido condenadas por crime:
I- contra a administração pública ou o patrimônio público;II- eleitorais,
para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; ouIII- de la-
vagem ou ocultação de bens, direitos e valores.

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DOS DOCUMENTOS DE DESPESAA reali-
zação das despesas será comprovada mediante a apresentação de
cópia de documentos, devendo os recibos e notas fiscais ser emiti-
dos em nome da CONVENENTE e devidamente identificados com
referência ao título e ao número desta PA R C E R I A , devendo ser ob-
servada a legislação federal, estadual e municipal pertinente, em es-
pecial a trabalhista, previdenciária e tributária.

PARÁGRAFO ÚNICO: Os comprovantes originais das despesas serão
mantidos em arquivo, em boa ordem, no próprio local em que forem
contabilizados, à disposição dos órgãos de controle interno e externo,
pelo prazo de 10 (dez) anos contados a partir da data de aprovação
da Prestação de Contas pela CONCEDENTE, com exceção dos com-
provantes de pagamento de débitos de natureza trabalhista e previ-
denciária, que devem observar a legislação específica.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DA EXTINÇÃO DA PARCERIA
A PARCERIA poderá ser extinto antes do prazo da sua vigência, por
escrito, pela denúncia, por acordo entre as partes ou rescisão.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: É facultado aos PARCEIROS rescindirem
este instrumento a qualquer tempo, delimitando as respectivas condi-
ções, sanções e responsabilidades, estipulando-se prazo mínimo de
antecedência para a comunicação dessa intenção, não inferior a 60
(sessenta) dias.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Constitui motivo para rescisão desta PA R -
CERIA, independentemente do instrumento de sua formalização, o
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas ou das normas es-
tabelecidas na legislação vigente e, exemplificativamente, quando
constatadas as seguintes situações:
I - utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;
II - aplicação dos recursos no mercado financeiro em desacordo com
a legislação vigente;
III - constatação de irregularidade de natureza grave, no decorrer de
fiscalizações ou auditorias;
I V- deixar de manter atualizadas todas as informações referentes à
execução da PARCERIA no CONVERJ para permitir que sejam ge-
rados relatórios de Execução Físico-Financeiro ao término de cada
período/etapa, conforme previsto em cronograma.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A PARCERIA poderá ser extinta pela von-
tade das partes pela superveniência de norma legal ou de fato que o
torne material ou formalmente inexequível o cumprimento das obriga-
ções.
PARÁGRAFO QUARTO: A rescisão da PARCERIA importará na de-
volução dos recursos não aplicados, no prazo de 30 (trinta) dias.PA -
RÁGRAFO QUINTO: A rescisão da PARCERIA será antecedida de
intimação do CONVENENTE, cabendo ao CONCEDENTE indicar o
inadimplemento cometido, os fatos e os fundamentos legais.
PARÁGRAFO SEXTO: Ao CONVENENTE será garantido o contradi-
tório e a defesa prévia.
PARÁGRAFO SÉTIMO: A intimação do CONVENENTE deverá indicar
o prazo e o local para a apresentação da defesa.
PARÁGRAFO OITAVO: Será emitida decisão conclusiva sobre a res-
cisão da PARCERIA pela autoridade competente, devendo ser apre-
sentada a cabível motivação, com a demonstração dos fatos e dos
respectivos fundamentos jurídicos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: DO VALOR DA PARCERIA
Dá-se a esta PARCERIA o valor total de R$ 2.237.278,17 (dois mi-
lhões, duzentos e trinta e sete mil, duzentos e setenta e oito
reais e dezessete centavos), considerado o somatório dos recursos
decorrentes de transferências financeiras realizadas pelo CONVENEN-
TE.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: DA RESTITUIÇÃO DE RECUR-
SOSQuando a prestação de contas final não for encaminhada no
prazo determinado ou quando constatada impropriedade que não te-
nha sido saneada, mesmo após oportunidade para o cumprimento da
obrigação, deverá o CONVENENTE recolher:
I- o valor total transferido, nos seguintes casos:
a)inexecução do objeto da parceria;
b)não apresentação, no prazo exigido, da prestação de contas;
c)utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida na
parceria;
II - o valor de bens ou de serviços pactuadas, quando não compro-
vada a sua aplicação na execução do objeto da parceria;
III - o valor correspondente aos rendimentos de aplicação no merca-
do financeiro, referente ao período compreendido entre a liberação
do recurso e sua utilização, na hipótese de não ter sido feita a apli-
cação do recurso ou na ausência de comprovação de seu emprego
na consecução do objeto;IV - Quando da conclusão, denúncia ou
rescisão da parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive
os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras rea-
lizadas, deverão ser devolvidos a Concedente, no prazo improrrogá-
vel de 30 (trinta) dias, sob pena de instauração de Tomada de Con-
tas Especial providenciada pelo órgão competente do ESTADO;V - o
valor correspondente às despesas comprovadas com documentos ini-
dôneos ou impugnados.
PARÁGRAFO ÚNICO: Os valores a serem recolhidos pelo convenen-
te, em qualquer caso, deverão ser atualizados monetariamente, pelo
IGP-DI da FGV, ou qualquer outro índice que vier a substituí-lo, acres-
cido de juros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos para
com a Fazenda Estadual, a contar da ocorrência do evento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: DO CONVERJTodos os atos e
procedimentos relativos a esta PA R C E R I A , tais como o repasse de
recursos, o acompanhamento da execução e a Prestação de Contas
serão obrigatoriamente e exclusivamente realizados pelo Sistema de
Convênios do Estado do Rio de Janeiro - CONVERJ.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os atos que por sua natureza não possam
ser realizados pelo CONVERJ, serão nele registrados.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O(s) processo(s) administrativo(s) relativos
a esta PARCERIA deverá(ão) permanecer arquivado(s) no órgão de
origem, instruído(s) com os documentos que se fizerem necessários,
respeitado o disposto na Lei Estadual nº 5.427/2009 e nos Decretos
Estaduais nº 42.352/2010 e 43.897/2012.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: DA PUBLICAÇÃO, DA DIVULGA-
ÇÃO E DO CONTROLE DA PARCERIAApós a celebração da PA R -
CERIA, assim como de qualquer Termo Aditivo, seu extrato deverá
ser publicado, dentro do prazo de 10 (dez) dias da sua assinatura,
no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, o que deverá ser pro-
videnciado pelo CONCEDENTE.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O extrato deverá conter as seguintes infor-
mações:
I- número da PA R C E R I A ;
II- nome do CONCEDENTE e do convenente;
III- valor do PA R C E R I A ;
IV- objeto da PA R C E R I A ;
V- nome do INTERVENIENTE e do E X E C U TO R , quando houver;
VI- data de assinatura e período de vigência;
VII- dotação orçamentária; e
VIII- número do empenho, quando couber.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Uma cópia autenticada da PARCERIA de-
verá ser encaminhada ao Tribunal de Contas do Estado, para conhe-
cimento, na forma e no prazo determinado por este.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Durante o prazo de execução da PA R C E -
RIA o convenente deverá divulgar com atualização trimestral, em seu
sítio na rede mundial de computadores (internet), ou, na falta deste,
em sua sede, consulta ao extrato da PA R C E R I A , contendo, pelo me-
nos o objeto, a finalidade e o detalhamento da aplicação dos recur-
sos, inclusive sua Prestação de Contas, contendo comparativo espe-
cífico das metas propostas com os resultados alcançados, demons-
trando, ainda, os indicadores de desempenho de qualidade, produti-
vidade e social, na forma da Lei Estadual nº 5.981/2011, conforme de-
terminado pelo art. 23 do Decreto nº 44.879, de 2014.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: DAS NOTIFICAÇÕES E COMUNI-
CAÇÕESTodas as comunicações relativas a esta PARCERIA serão
consideradas como regularmente efetuadas, se entregues mediante
protocolo ou remetidas por telegrama, devidamente comprovadas,
nos endereços dos representantes credenciados pelos Partícipes.
PARÁGRAFO ÚNICO: As reuniões entre os representantes credencia-
dos pelos partícipes, bem como quaisquer ocorrências que possam ter
implicações nesta PA R C E R I A , serão registradas em atas ou relatórios
circunstanciados.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA: DO FOROFica eleito o Foro Cen-
tral da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, para dirimir
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qualquer litígio decorrente da presente PARCERIA que não possa
ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA: DOS ANEXOSFazem parte inte-
grante da PARCERIA os seguintes Anexos, independentemente de
transcrição:
Anexo I -Termo de Referência;
Anexo II - Termo de Colaboração;
Anexo III - Declaração Referente à Ilícitos trabalhistas;
Anexo IV - Declaração de que a Organização da Sociedade Civil não

possui em sua Diretoria pessoas que participem da Diretoria de outra
Fundação Privada ou Associação (modelo);
Anexo V - Declaração de Instrumentos Jurídicos Firmados;
Anexo VI- Declaração de Trabalho em Rede;
Anexo VII- Declaração de Inexistência de Impedimento;
Anexo VIII- Roteiro para Elaboração da Proposta de Trabalho e do
Plano de Trabalho (modelo);
Anexo IX - Atestado de Visita Técnica;
Anexo X- Aprovação da Comissão de Seleção;
Anexo XI- Modelo de Prestação de Contas: declaração de guarda dos
originais dos documentos apresentados na prestação de contas;

Anexo XII- Modelo de Prestação de Contas: modelo de relação de
bens adquiridos, produzidos ou construídos;
Anexo XIII- Modelo de Prestação de Contas: relatório de execução do
objeto;
Anexo XIV- Declaração de ciência e concordância para fim do objeto;
Anexo XV - Critérios de Avaliação das Propostas;
Anexo XVI - Das fases de seleção.
E, por assim estarem plenamente de acordo, as partes obrigam-se ao
total e irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento,
em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para um só efeito, que vão
assinadas pelos Partícipes e duas testemunhas abaixo identificadas,
para que produza os efeitos legais e jurídicos, em Juízo ou dele.
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